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E D I T A L  D E  P R O C E S S O  S E L E T I V O  0 3 / 2 0 2 1  

A B E R T U R A  
 

 
A Prefeitura Municipal de ROSANA, Estado de São Paulo, torna público que realizará por meio da OMNI CONCURSOS 
PÚBLICOS LTDA, na forma prevista no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e regida de acordo com a Lei 
Complementar Municipal 063/2021 e Leis Municipais pertinentes, a abertura de inscrições do PROCESSO SELETIVO 
visando selecionar candidatos para o preenchimento de funções temporárias especificadas no Item 1.1 deste Edital. O 
Processo Seletivo será regido pelas instruções a seguir: 

 

 
1.1-As Funções a serem providas, a quantidade de vagas, o salário base, a carga horária de trabalho, os requisitos 
mínimos e a taxa de inscrição são os seguintes: 
 

 

1.2 - A Prefeitura Municipal de ROSANA estima convocar, durante o prazo de vigência do processo seletivo, a quantidade 
de candidatos discriminada na Coluna “Vagas” do quadro constante do item 1.1 deste Edital. 

1.3- As atribuições das funções são aquelas descritas no Anexo I deste Edital. 

CARGO PÚBLICO VAGAS 
SALÁRIO 

BASE 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

REQUISITOS MÍNIMOS 
 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

Professor de Educação 
Básica I 

CR R$ 2.221,00 + 
Vale 
Alimentação 

 

24hrs 
Licenciatura Plena com 
habilitação especifica 

R$ 9,80 

Professor de Educação 
Básica II - Artes 
/Musicalização 

CR R$ 2.221,00 + 
Vale 
Alimentação 

 24hrs 
Licenciatura Plena com 
habilitação especifica 

R$ 9,80 

Professor de Educação 
Básica II – Inglês 

CR R$ 2.221,00 + 
Vale 
Alimentação 

 

24hrs 
Licenciatura Plena com 
habilitação especifica 

R$ 9,80 

Professor de Educação 
Básica II – Educação Física 

CR R$ 2.221,00 + 
Vale 
Alimentação 

 24hrs 
Licenciatura Plena com 
habilitação especifica e 
registro no CREF4/SP 

R$ 9,80 

Professor de 
Desenvolvimento Infantil 

CR R$ 2.572,00 + 
Vale 
Alimentação 

 38hrs 
Licenciatura Plena com 
habilitação especifica 

R$ 9,80 

1 - DAS FUNÇÕES PÚBLICAS 
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2.1 - O Processo Seletivo será regido por este Edital, por seus anexos e eventuais retificações, e a organização, correção e 
aplicação será realizada pela empresa Omni Concursos Públicos Ltda.  

2.2 - O presente Processo Seletivo será regido pelas instruções especiais constantes no presente Edital, elaborado em 
conformidade com os ditames das Legislações Federais e Municipais vigentes e pelas normas cabíveis que vierem a surgir. 

2.3 - As Funções e as vagas estão disponíveis no Item 1.1 do presente Edital. 
2.4 - O Processo Seletivo compreenderá a aplicação de Prova Escrita Objetiva, de caráter classificatório e eliminatório, 
Prova Dissertativa, de caráter eliminatório e classificatório e Prova de Títulos classificatório e - Prova de Aptidão 
Física, de caráter eliminatório (exclusivamente para a função de Professor de Educação Básica II - Educação Física) 

2.5 - As provas serão realizadas na cidade de ROSANA-SP, por definição conjunta da Prefeitura do Município de ROSANA-
SP e da empresa organizadora, OMNI Concursos Públicos Ltda. 

2.6 - O edital resumido será publicado no Diário Oficial, site da prefeitura www.rosana.sp.gov.br  

  e no site da organizadora www.omniconcursospublicos.com.br. 

2.7 - Os meios oficiais de divulgação dos atos deste Processo Seletivo e site da prefeitura municipal  www.rosana.sp.gov.br  
e no site da empresa organizadora www.omniconcursospublicos.com.br. 

2.8 - É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este Processo Seletivo/ou a divulgação desses documentos através do site www.omniconcursospublicos.com.br 
e demais meios oficiais de divulgação definidos no item 2.7. 

2.9 - Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário de Brasília. 

 

 
3.1 - São condições para ingresso no serviço público: 
3.1.1 - Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas do Decreto Federal 70.436/72. 
3.2 - São requisitos para n o m e a ç ã o : 
3.2.1 - Ser aprovado neste Processo Seletivo; 
3.2.2 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos e máximo de 74 (setenta e quatro) anos; 
3.2.3 - Ter aptidões físicas e mentais para o exercício das atribuições do cargo mediante confirmação de exame médico 
admissional; 
3.2.4 - Estar quite com o Serviço Militar, se, do sexo masculino; 
3.2.5 - Estar no gozo dos direitos civis e políticos; 
3.2.6 - Atender as condições, escolaridade e requisitos prescritos para o cargo; 
3.2.7 - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão transitada 
em julgado em qualquer esfera governamental; 
3.2.8 - Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite acumulação de 
cargos, empregos e funções ressalvados os casos contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, inc. XVI, do art. 37, da Constituição  
Federal, inclusive no que concerne à compatibilidade de horários. 
3.2.9 - Não ser aposentado por invalidez ou ter aposentadoria especial para o mesmo cargo, e nem estar em idade de 
aposentadoria compulsória. 
3.2.10- Fica proibido a nomeação, no âmbito da Administração Pública direta e indireta, dos poderes Executivos e Legislativo 
municipal, de pessoa condenada por violência doméstica, nos termos da lei 11.340 de 07 de agosto de 2005, e feminicídio, 
nos termos da lei 13.104, de 09 de março de 2015, para cargo efetivo, de confiança e comissionado. 
3.3 - Os requisitos citados acima, assim como os dispostos no Item 1.1 deste Edital são essenciais para provimento do 
cargo, devendo o candidato na ocasião da convocação, apresentar os documentos exigidos na Área de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de ROSANA-SP. No caso do não cumprimento das referidas exigências, o candidato perderá o direito 
à vaga. 
 

 
4.1 - As inscrições serão realizadas pela internet, conforme item 4.2. Não serão admitidas inscrições pelo Correio, Fax, E-

2 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

3 - REQUISITOS PARA INVESTIDURA NOS CARGOS 

4 - DAS INSCRIÇÕES 

 

http://www.rosana.sp.gov.br/
http://www.omniconcursospublicos.com.br/
http://www.rosana.sp.gov.br/
http://www.omniconcursospublicos.com.br/
http://www.omniconcursospublicos.com.br/
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mail ou outra forma diferente da definida no item 4.2. 
4.2 - Será admitida a inscrição apenas via INTERNET, no endereço eletrônico www.omniconcursospublicos.com.br, a partir 
do dia 21/12/2021 as 17h até o dia 30/12/2021 as 17h de que efetue o pagamento até o dia 30/12/2021 através de “Boleto 
Bancário” a ser emitido após o preenchimento do formulário eletrônico de inscrição. 
4.2.1 - A inscrição efetuada via internet somente será validada após a constatação do pagamento do boleto bancário 
referente à taxa de inscrição dentro do prazo estabelecido pelo presente Edital. 
4.2.2 - Não serão considerados válidos pagamentos do boleto após o prazo do seu vencimento ou com valores divergentes. 
4.2.3 - A única forma de pagamento da taxa de inscrição é através do boleto bancário. 
4.2.4 - É de responsabilidade exclusiva do candidato, observar os dias e horários de funcionamento da rede bancária 
credenciada, para o pagamento da taxa de inscrição. 
4.2.5 - Não serão acatadas inscrições cujo pagamento do valor da inscrição tenha sido efetuado em desacordo com as 
opções oferecidas no ato do preenchimento da inscrição via internet, seja qual for o motivo alegado. 
4.2.6 - A Omni Concursos Públicos LTDA. não se responsabiliza por inscrições via internet, não recebidas por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros 
fatores de ordem técnica que impossibilite a transferência dos dados, salvo por culpa exclusiva da instituição organizadora. 
4.2.7 - Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o site www.omniconcursospublicos.com.br. Em caso de  
dúvida  para efetivar a sua inscrição, o candidato poderá consultar a “Área do Candidato” de como realizar a sua 
Inscrição, disponível na página inicial do site ou entrar em contato com a empresa através do e-mail 
candidato@omniconcursospublicos.com.br ou através do telefone 44-3354-8435 de Segunda-Feira a Sexta-Feira das 
14h às 17h. 
4.2.8 - Os valores de inscrição pagos em desacordo com o estabelecido neste Edital não serão devolvidos. 
4.2.9 - Os candidatos poderão se inscrever para mais de um cargo, sob sua responsabilidade, devendo verificar para tanto 
a compatibilidade de horários das provas de cada um deles, ciente de que não haverá a possibilidade de reembolso do valor 
pago a título de taxa de inscrição. 
 

 
5.1 – Do total das vagas ofertadas, 5% (cinco por cento) será reservado para pessoas com deficiência, em cumprimento ao 
que assegura o art. 37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 3.298/99 e Decreto Federal 9.508/18, 
observando-se a compatibilidade de condição especial do candidato com as atividades inerentes às atribuições do cargo 
para o qual concorre, no prazo de validade do presente PROCESSO SELETIVO. 
5.2- Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1 deste Edital resulte em número fracionado, este deverá ser 
elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 
5.2.1- A primeira vaga reservada às pessoas com deficiência surge após a 1º nomeação; a segunda vaga reservada às 
pessoas com deficiência surge após a 20ª nomeação e assim sucessivamente, observadas as vagas existentes por cargo.     
5.3- Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias relacionadas no artigo 4º do Decreto 
Federal nº 3.298/99 e suas alterações, e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ. 
5.4- As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 3.298/99,  
participarão do PROCESSO SELETIVO em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo 
das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas. 
5.5- O candidato portador de deficiência deverá enviar, através da área do candidato no período de 22/12/2021 a 30/12/2021 
especificando que deseja concorrer às vagas reservadas. Deverá providenciar a documentação exigida no item 5.6 e anexar 
na opção de envio de documentos disponível na Área do candidato. 
5.6- Serão considerados somente documentos enviados dentro do prazo estabelecido, sob pena de indeferimento: 
a) Laudo Médico expedido no prazo máximo de 06 (seis) meses antes do término das inscrições, atestando a espécie e o 
grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – 
CID, bem como a provável causa da deficiência, contendo a assinatura e o carimbo do número do CRM do médico 
responsável por sua emissão,  
b) O candidato com deficiência visual que necessitar de prova especial em Braille ou ampliada ou leitura de sua prova, 
além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação dentro do prazo previsto 
para envio da documentação.  
c) O candidato com deficiência auditiva que necessitar do atendimento do Intérprete de Língua Brasileira de Sinais, além 
do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá anexar solicitação 
d) O candidato com deficiência física que necessitar de atendimento especial, além do envio da documentação indicada 
na letra “a” deste item, deverá solicitar, mobiliário adaptado e espaços adequados para a realização da prova, designação 
de fiscal para auxiliar no manuseio das provas dissertativas (quando houver) e transcrição das respostas, salas de fácil 
acesso, banheiros adaptados para cadeira de rodas etc.;  

5 - DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA  

http://www.omniconcursospublicos.com.br/
http://www.omniconcursospublicos.com.br/
mailto:candidato@omniconcursospublicos.com.br
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e) O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas, além do envio da 
documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação com justificativa acompanhada de parecer 
emitido por especialista da área de sua deficiência, dentro do prazo de envio do laudo. 
5.7- Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial em Braille serão oferecidas provas nesse sistema e 
suas respostas deverão ser transcritas também em Braille. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da 
aplicação da prova, reglete e punção, podendo, ainda, utilizar-se de soroban. 
5.8- Aos deficientes visuais (baixa visão) que solicitarem prova especial ampliada serão oferecidas nesse sistema. Sua prova 
ampliada será em fonte 24. 
5.9 - O candidato que encaminhar laudo médico, de acordo com o especificado no item 5.6 letra “a”, e que, não tenha 
indicado no ato da inscrição que deseja concorrer às vagas reservadas, automaticamente será considerado como 
“concorrendo às vagas reservadas”. 
5.10- Os candidatos que, dentro do período das inscrições, não atenderem aos dispositivos mencionados neste Item e seus 
subitens serão considerados como pessoas sem deficiência, seja qual for o motivo alegado, bem como poderão não ter as 
condições especiais atendidas. 
5.11 - O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes deste Item não poderá 
interpor recurso administrativo em favor de sua condição. 
5.12 -O candidato com deficiência, se classificado na forma deste Edital, além de figurar na lista de classificação geral, terá 
seu nome constante da lista específica de candidatos com deficiência. 
5.13- Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou 
credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não, e o grau 
de deficiência incapacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de pessoa com deficiência o candidato cuja 
deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação 
geral. 
5.14 - A avaliação ficará condicionada à apresentação, pelo candidato, de documento de identidade original oficial e terá por 
base o Laudo Médico encaminhado no período das inscrições, conforme item 5.6 deste Capítulo, atestando a espécie e o 
grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – 
CID, bem como a provável causa da deficiência. 
5.15 - Caberá recurso contra decisão proferida pela perícia Médica da Prefeitura Municipal de ROSANA- SP. 
5.16- A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda do direito a ser 
nomeado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 
5.17- O laudo médico apresentado terá validade somente para este PROCESSO SELETIVO e não será devolvido. 
5.18 - Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de readaptação ou 
aposentadoria por invalidez. 

 
6.1 - Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória. 
6.2 - Não serão recebidas inscrições por via postal, fac-símile ou condicional, sob qualquer pretexto, fora do prazo 
estabelecido ou que não atenda rigorosamente às disposições contidas neste edital. 
6.3 - Não serão aceitas inscrições contendo dados incompletos. 
6.3.1- Os dados cadastrais fornecidos pelos candidatos poderão ser retificados no prazo máximo da data recursal das 
Homologações das Inscrições, posteriormente não serão aceitas alterações. 
6.4 - Efetivado o pagamento da inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração, sob hipótese alguma. 
6.5 - No dia da realização das provas, na hipótese em que o nome do candidato não constar das listagens oficiais relativas 
aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, a Omni Concursos Públicos procederá à inclusão do referido 
candidato, através de preenchimento de formulário específico mediante a apresentação do comprovante de inscrição. 
Formulário estará em posse do Coordenador da Omni Concursos Públicos. 
6.6 - A inclusão de que trata o item 6.5 será realizada de forma condicional e será confirmada pela Omni Concursos Públicos, 
na fase de Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inclusão. 
6.6.1 - Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 6.5, a mesma será cancelada, independentemente de 
qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
6.7 - Não haverá devolução da quantia paga a título de inscrição, salvo em caso de não realização do Processo Seletivo. 
6.8 - A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas contidas neste edital. 

6.9 - A declaração falsa ou inexata dos dados constantes no requerimento de inscrição, bem como a apresentação 

de documentos ou informações falsas ou inexatas, implicará no cancelamento da inscrição e anulação de todos os 

atos decorrentes, em qualquer época, após processo administrativo em que se garantam os princípios do 

contraditório e ampla defesa. 

6 - OUTRAS INFORMAÇÕES SOBRE AS INSCRIÇÕES 
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6.10 - A partir do dia 03/01/2022, o candidato deverá conferir no site www.omniconcursospublicos.com.br, se foi deferido 
seu requerimento de inscrição.  
 

 
7.1 - A aplicação de provas do Processo Seletivo Edital 003/2021 será constituída por: 
7.1.2 - Prova Objetiva será de caráter eliminatório e classificatório. 
7.1.3 - A Prova Objetiva conterá 20 (Vinte) questões para todos os cargos, com 05 opções de respostas (a,b,c,d,e) cada, 
com apenas uma opção correta, de acordo com a Tabela abaixo: 
 
 

CARGOS DISCIPLINA QUANTIDADES 
DE QUESTÕES 

PESO TOTAL 

Ensino Superior 

Língua Portuguesa 5 5,0 25 

Informática 5 5,0 25 

Conhecimentos 
Pedagógicos 

5 5,0 25 

Conhecimentos Específicos 5 5,0 25 

TOTAL  20  100 

 
 
7.1.4 - A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 
7.1.4.1 - Será considerado habilitado o candidato que atingir 50 ( cinquenta ) pontos na prova objetiva. 
7.2 - A realização da Prova Objetiva terá duração de 03 (três) horas, já incluído o tempo para distribuição e orientações 
sobre as provas e o preenchimento da Folha de Respostas. 
7.3 - As informações sobre Tipos de Provas, Quantidade de Questões e Pontuação é o constante do Anexo III do referido 
Edital. 
7.4- A Escolaridade Mínima Exigida para o cargo é o constante no item 1.1 do referido Edital. 
7.5 - O Conteúdo Programático para as Provas Objetivas será apresentado no Anexo II. 
7.6 - Sempre que o candidato observar qualquer anormalidade em seu Caderno de Prova deverá se manifestar no momento 
da prova, sob pena de não poder apresentar, posteriormente, eventual recurso junto à banca examinadora. 
 

8 - DA PROVA DISSERTATIVA 

 
8.1. A Prova de Redação será de caráter classificatório e eliminatório. 
8.1.1. A Prova de Redação valerá 10 (dez) pontos, sendo eliminados do Processo Seletivo o candidato que não obtiver 50% 
(cinquenta por cento) do total de pontos, conforme os critérios de avaliação dispostas no item 8.8, ou ainda, que não tenham 
obedecido à qualquer uma das orientações contidas neste. 
A Prova de Redação será composta de 01 (um) texto dissertativo, que deverá ser redigido com o mínimo de 20 (vinte) e o 
máximo de 30 (trinta) linhas. 
8.2. A prova deverá ser feita com caneta de tinta azul ou preta com grafia legível, a fim de não prejudicar o desempenho do 
candidato, quando da correção pela Banca Examinadora, não sendo permitida a interferência e participação de outras 
pessoas, salvo em caso do candidato que tenha solicitado condição especial para esse fim. Nesse caso, o candidato será 
acompanhado por um fiscal do OMNI Concursos Públicos, devidamente treinado, para o qual o candidato deverá ditar o 
texto, especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação.  
8.3. A prova de redação não poderá ser assinada, rubricada ou conter, em outro local que não seja aquele indicado no 
Caderno, qualquer palavra ou marca que o identifique, sob pena de ser anulada a prova.  
8.4. A detecção de qualquer marca identificadora no espaço destinado à transcrição do texto acarretará a anulação da 
redação e a consequente eliminação do candidato no Concurso.  
8.5.A OMNI Concursos Públicos adotará processo que impeça a identificação do candidato por parte da Banca Examinadora 
de forma a garantir o sigilo no julgamento das provas.  
8.6. A identificação da prova de redação ocorrerá somente após a correção feita pelos examinadores.  
8.7. Serão considerados como critérios de avaliação a apresentação textual, a estrutura textual, o desenvolvimento do tema 
e o domínio do conteúdo.  

7 - DAS PROVAS 

http://www.omniconcursospublicos.com.br/
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8.8.Na correção da Prova de Redação será avaliada a aplicação das normas da língua escrita padrão, em conformidade 
com os seguintes critérios: 
a) Exploração da temática; (notas zero a 2,0) 
b) Coerência; (notas zero a 2,0) 
c) Coesão; (notas zero a 2,0) 
d) Linguagem e conteúdo; (notas zero a 2,0) 
e) Estrutura formal. (notas zero a 2,0) 
8.9.Somente serão corrigidas as Provas de Redação dos candidatos que tenham sido considerados aprovados na 
Prova Objetiva. DESTA, serão corrigidas as redações dos 50 (cinquenta) primeiros colocados incluindo todos os 
empatados nesta colocação. Os demais candidatos estarão automaticamente eliminados. 
8.10.A redação será anulada ou receberá nota zero, quando: 
a) apresentar menos de 20 ou mais de 30 linhas; 
b) for desenvolvida em gênero diferente do dissertativo; 
c) fugir do tema proposto; 
d) apresentar qualquer identificação no texto, ou nas suas margens, mesmo que seja a lápis. 
e) tiver escrita ilegível ou desenvolvida em forma de desenhos, números, versos, espaçamento excessivo entre letras, 
palavras e parágrafos, bem como desenvolvidas em códigos alheios à língua portuguesa escrita. 
f) for escrita a lápis ou a tinta em cor diferente da azul ou preta. 
8.11.O sigilo na correção da redação de cada candidato será garantido pela utilização de processo de desidentificação do 
candidato, no momento de realização da prova. 
8.12. A folha de rascunho será de preenchimento facultativo e sob nenhuma hipótese será considerado na correção pela 
Banca Examinadora. O candidato que desejar poderá levar a folha de rascunho ao término da prova de redação.  
8.13. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada desta prova. 
 

 
9.1- A Prova Objetiva e a Prova de Dissertativa será realizada no dia 09/01/2022 no Município de ROSANA -SP, em locais 
que serão divulgados até 03 (três) dias antes da data de realização da Prova Objetiva, no site 
www.omniconcursospublicos.com.br, de acordo com a tabela abaixo: 
 

HORÁRIO                                                                    FUNÇÕES 

9h00 Professor de Educação Básica I, Professor de Educação Básica II- Educação Física e Professor de 
Educação Básica II-Inglês 

14h00 Professor de Educação Básica II – Artes/Musicalização e Professor de Desenvolvimento Infantil 

 
 
9.1.1- Não havendo disponibilidade de locais para aplicação das provas objetivas no município de ROSANA- SP, 
estas também poderão ser realizadas nas cidades vizinhas, cujas informações serão divulgadas oportunamente, 
sem que isso gere qualquer ônus à Municipalidade e, caberá ao candidato a inteira responsabilidade pela 
locomoção, dentre outras despesas. 
 
9.1.2-Devido à pandemia do COVID-19 os candidatos deverão fazer o uso de máscaras nas imediações e no interior do 
local de realização das provas. Será fornecido álcool em gel e aferida a temperatura do candidato na entrada dos locais das 
provas. Todas as normas e medidas sanitárias de higiene e precaução ao COVID-19 serão seguidas. 
 
9.1.3 –Recomenda – se que o candidato compareça ao local com antecedência , portando documento de identidade original 
e caneta esferográfica transparente azul ou preta. 
9.1.4 – O candidato poderá ausentar-se do recinto de provas, depois de decorridos 01 (uma) hora do início das mesmas e 
após 1h (uma hora) de provas poderá levar consigo o caderno de questões. 
9.1.5– Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala onde estiver sendo realizada a prova somente poderão entregar a 
respectiva prova e retirar-se do local simultaneamente, após os procedimentos de fechamento do lacre. 
9.1.6 - O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identificação. 
9.1.7 - É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de prova e o comparecimento no 

9 – DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS E PROVA DISSERTATIVA 

http://www.omniconcursospublicos.com.br/
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local, data e horário determinado, com todos os custos sob sua responsabilidade. 
9.1.8 - O ingresso do candidato na sala onde se realizarão as provas só será permitido no horário estabelecido, mediante a 
apresentação do Documento de Identidade Oficial com foto (original), preferencialmente o usado na inscrição. 
9.1.9 - O documento de identificação deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação 
do candidato e sua assinatura. Não serão aceitos como documentos de identificação: CPF (CIC), certidões de nascimento, 
títulos eleitorais, CNH (modelo antigo, sem foto), carteira de estudante, carteira funcional sem valor de identidade, nem 
cópias de documentos de identificação, ainda que autenticados, ou protocolos de entrega de documentos. 
9.1.10 - Serão considerados documentos de identidade: Cédula Oficial de Identidade; Carteira e/ou cédula de identidade 
expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; 
Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por lei federal, valem como documento de 
identidade (CRM, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei n.º 9.503/97). 
9.1.11 - Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização das provas, documento de identidade 
original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência policial com 
data de no máximo 30 dias antes da data de realização das provas, bem como outro documento que o identifique.  Nesta 
ocasião poderá ser submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas com identificação digital. 
9.1.12 - A identificação especial poderá ser exigida do candidato, cujo documento de identificação apresente dúvidas 
relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador. 
9.2 - O candidato que não apresentar documento de identidade oficial original, na forma definida deste Edital, não poderá 
fazer as provas e será automaticamente eliminado do Processo Seletivo. 
9.3. - Será excluído deste Processo Seletivo o candidato que: 
a) Não apresentar documento de identificação exigido; 
b) Não devolver a folha de respostas cedida para realização das provas; 
c) Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados; 
d) Ausentar-se da sala no período das provas sem acompanhamento do fiscal, ou antes, do tempo mínimo de permanência 
estabelecido ou portando caderno de questões ou folha de resposta; 
e) For surpreendido em flagrante comunicação com outro candidato ou com pessoas estranhas, oralmente, por escrito 
ou através de equipamentos eletrônicos, durante a realização da prova; 
f) Tumultuar a realização das provas, podendo responder legalmente pelos atos ilícitos praticados; 
g) Fizer anotações de informação relativas às suas respostas fora dos meios permitidos; 
h) Não cumprir as instruções contidas no caderno de questões e nas folhas de respostas; 
i) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do 
Processo Seletivo; 
j) Constatado, após as provas por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o 
candidato utilizado processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Processo 
Seletivo; 
k) Faltar com a devida cortesia para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes 
e/ou com outros candidatos; 
9.3.1 - Não será permitido ao candidato permanecer no local das Provas Objetivas com aparelhos eletrônicos ligados (bip, 
telefone celular, relógio, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador etc.). Caso o candidato leve 
algum aparelho eletrônico, o mesmo deverá estar desligado e, em caso de aparelho telefone celular, retirar a bateria e 
colocar no envelope de segurança lacrado ou de acordo com o modelo aparelho somente desligar o mesmo, 
descumprimento da presente instrução implicará na eliminação do candidato, caracterizando-se tal ato como tentativa de 
fraude. 
9.3.2 - É expressamente proibido ao candidato permanecer com armas no local de realização das provas, ainda que detenha 
o porte legal de arma, sob pena de sua desclassificação. 
9.3.3- Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a utilização de máquinas 
calculadoras ou similares, anotações, impressos, livros ou qualquer outro material de consulta. 
9.3.4 - Não será permitida a entrada de candidatos após o fechamento dos portões ou fora dos locais predeterminados. 
9.3.5 - O candidato não poderá ausentar-se da sala de realização das provas, sem acompanhamento de fiscal, após ter 
assinado a lista de presença. 
9.3.6 - O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal, a folha de respostas e poderá levar o caderno de provas.  
9.3.6.1 - Os cadernos de provas e os gabaritos serão divulgados de acordo com a data disponível no cronograma no site 
www.omniconcursospublicos.com.br. 
9.3.6.2 - Não haverá segunda chamada para as provas. O não comparecimento a quaisquer das provas resultará na 
eliminação automática. 
9.4 - Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para aplicação das provas em virtude de afastamento 
de candidato da sala de provas. 
9.4.1 - A condição de saúde do candidato no dia da aplicação das provas será de sua exclusiva responsabilidade, não haverá 
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segunda chamada por motivo de enfermidade que esteja acometido no dia da prova, e ainda será de responsabilidade o  
risco de transmissão de enfermidade aos demais. 
9.4.2 - Ocorrendo alguma situação de emergência o candidato será encaminhado para atendimento médico local ou ao 
médico de sua confiança. A equipe de Coordenadores responsáveis pela aplicação das provas dará todo apoio que for 
necessário. 
9.4.3 - Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, o mesmo não poderá 
retornar ao local de sua prova, sendo eliminado do Processo Seletivo. 
9.4.4 - No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou 
pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de avaliação/classificação. 
9.4.5 - As provas objetivas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico de leitura óptica. 
9.4.6 - As respostas das provas objetivas deverão ser transcritas a caneta esferográfica transparente de tinta azul ou preta 
para a Folha de Respostas, que é o único documento válido para correção eletrônica. Não haverá substituição da Folha de 
Respostas ou de qualquer outro material, exceto por ocorrência de responsabilidade exclusiva da Administração ou da 
organização do Processo Seletivo, sendo da responsabilidade exclusiva do candidato os prejuízos advindos de marcações 
feitas incorretamente, emenda ou rasura, ainda que legível e serão consideradas ERRADAS, as questões não assinaladas 
ou que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível. 
9.4.7 - A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, desde que deferido a solicitação 
de atendimento especial a este fim, nos termos do edital, deverá levar um acompanhante, que ficará em sala reservada para 
essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança.  A candidata nesta condição que não levar acompanhante, 
não realizará a prova. 
9.4.8 - Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de 
candidato que tenha solicitado condição especial para esse fim no ato da inscrição. Nesse caso, se deferido o seu pedido, 
se necessário, o candidato será acompanhado por um fiscal devidamente treinado pela coordenação do Processo Seletivo. 
9.4.9 – A Omni Concursos Públicos não se responsabiliza por pertences dos candidatos na realização das fases do concurso, 
por este motivo orienta a não levar consigo objetos pessoais. 
 

10- DA REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

 
10.1– Constituem Títulos somente os indicados na tabela a seguir, desde que devidamente comprovados e relacionados à 
área para a qual o candidato está concorrendo, limitando-se a pontuação ao máximo descrito, sendo que os pontos 
excedentes serão desconsiderados. 
10.2 – Os pontos dos Títulos serão contados apenas para efeito de "classificação" e não de "aprovação". 
10.2.1 – O total de pontos alcançados na Prova de Títulos será somado à nota obtida na Prova Objetiva. 
10.2.2 – A somatória será feita somente para os candidatos que forem habilitados na Prova Objetiva, de acordo com o 
presente Edital. 
10.3 – Para todas as funções, poderão ser apresentados os seguintes títulos de acordo com a tabela abaixo: 
10.3.1-Os títulos constantes nos itens a, b e c serão contados uma única vez, ainda que o candidato apresente diploma ou 
certificado de mais de um curso. 
10.3.2-Os títulos constantes no item d serão contados até o limite máximo de 02 (dois) pontos, ainda que o candidato 
apresente diploma ou certificado de cursos distintos. 
10.3.3-Os títulos constantes no item e serão contados até o limite máximo de 03 (três) pontos, ainda que o candidato 
apresente diploma ou certificado de cursos distintos. 
10.3.4-Somente serão pontuados como títulos, certificados ou declarações emitidas em papel timbrado da instituição, 
contendo assinatura e identificação do responsável e a respectiva carga horária, que ateste sobre a conclusão do curso. 
 

ITEM DE AVALIAÇÃO 

 ( PERMITIDO SOMENTE 01 TÍTULO POR ITEM) 

Pontos por 
Título 

Pontuação 

Máxima 

a)Pós Graduação em Nível de Doutorado 2,00 pontos  

b)Pós Graduação em Nível de Mestrado 1,50 pontos 

c)Pós Graduação em Nível de Especialização com 

carga horária mínima de 360 ( trezentas e 

sessenta ) horas. 

1,00 pontos 

d)Cursos de especialização profissional na área de 
atuação com carga horária igual ou superior a 150 
(cento e cinquenta) horas: 0,50 (cinquenta 
centésimos) ponto por curso. 

2,00 pontos      9,5 pontos 
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e)Cursos de capacitação e palestras promovidas 
pelo MEC, Secretarias Estaduais de Educação, 
Divisões Municipais de Educação, realizados nos 
últimos 03 (três) anos, sendo a data base fixada em 
31/10/2021: 0,25 (vinte cinco centésimos), a cada 
bloco de 30 (trinta) horas. 
 

 

 

 

3,00 pontos 

 

 

 
 

10.3.5-Somente serão aceitos como comprovação de títulos as certidões, atestados, declarações, em papel timbrado da 
instituição, devidamente assinado, e que conste claramente que o curso foi concluído. Em caso de declarações, deve 
constar a justificativa para a não emissão dos certificados, acompanhado do histórico de disciplinas e carga horária. 

10.3.6-No caso do certificado de conclusão não constar as disciplinas e carga horária, deverá ser acompanhado de histórico 
escolar emitido pela instituição de ensino. 

10.3.7-Os certificados em língua estrangeira devem ser acompanhados de tradução com declaração expressa assinada 
pelo tradutor responsável. 
10.3.8. A etapa de avaliação dos títulos não possui o caráter obrigatório, sendo facultado ao candidato a participação, onde 
a pontuação alcançada nos títulos será considerada apenas para efeito de classificação. 
10.3.9 – Títulos sem conteúdo especificado não serão pontuados, caso não se possa aferir a relação com a área da função. 
10.3.10 – Os diplomas de pós-graduação em nível de Mestrado e Doutorado devem estar devidamente registrados e para 
estes, não serão aceitos atestados de conclusão de curso ou das respectivas disciplinas sem histórico. Os documentos, 
em língua estrangeira, de cursos realizados, somente serão considerados quando traduzidos para a Língua Portuguesa, 
por tradutor juramentado e revalidados por instituição brasileira. 
10.3.11– Não serão pontuados títulos relativos a quaisquer serviços prestados, remunerados ou não, inclusive tempo de 
serviço público ou privado, estágios ou monitorias, bem como participação em cursos, simpósios, congressos, etc. como 
10.4 – Todos os títulos deverão ser enviados no período de inscrição de 22/12/2021 a 30/12/2021. Deverá providenciar os 
títulos exigidos no item 10.3 e anexar na opção de Prova de títulos disponível na Área do candidato. 
10.5 -OS TITULOS SERÃO ENVIADOS DE FORMA  ELETRÔNICA (VIA ÁREA DO CANDIDATO)  
10.5.1 -Para a apresentação eletrônica dos títulos o candidato deve acessar a “Área do Candidato” a partir do site 
www.omniconcursospublicos.com.br utilizando o seu CPF e senha pessoal. Na área do candidato deve localizar a sua 
inscrição para o evento, clicar em “Mais Informações” e em seguida no item “Prova de Títulos”. 
10.5.2-Os títulos devem ser digitalizados em “frente e verso” no mesmo arquivo em formato PDF. Entende-se por 
“digitalizados” os títulos escaneados a partir de seu documento original, sendo desconsiderados títulos “fotografados” ou 
ainda outro meio que não permita a sua perfeita identificação. A digitalização deve ser em tamanho real do título, sem 
qualquer tipo de redução ou ampliação, sendo utilizada a proporção de 1 para 1. Títulos digitalizados em tamanhos diversos 
ao original não serão avaliados, sendo indeferidos e não pontuados. Da mesma forma, deve-se manter o esquema original 
de cores do título, ou seja, sendo um título “colorido” deve ser digitalizado mantendo o mesmo padrão de cores, sob pena 
de indeferimento, em caso de alterações. 
10.5.3-Serão indeferidos os títulos que não atenderem ao disposto neste item, em especial às seguintes 
ocorrências: 
a-Títulos fotografados, mesmo em aplicativos que simulem escaneamento; 
b-Títulos que em seu original são coloridos e são apresentados em preto e branco; 
c-Arquivos com margens que não existem no título físico; 
d-Arquivos que não contenham a frente e o verso do título dispostas em paginação eletrônica 1 e 2, sendo a página 1 para 
a frente do título e a página 2 para o seu verso; 
e-Títulos digitalizados em proporção diversa à 1 para 1 (tamanho real do título), sendo indeferidos os títulos apresentados 
com compressão ou ampliação; 
f-Apresentados em arquivos diversos ao formato PDF ou com tamanhos superiores a 20 MB (vinte megabytes); 
g-Arquivos de baixa resolução, que não permitam a correta identificação e avaliação do título apresentado; 
h-Títulos não compreendidos nas categorias ou fora dos prazos de realização previstos neste item de títulos; 
i-Arquivos que contenham mais de um título, sendo indeferidos todos os apresentados nesta condição; 
j-Arquivos que contenham informações divergentes entre o formulário eletrônico e o título, em relação à carga horária do 
curso, período de realização e/ou instituição promotora; 
k-Arquivos que contenham apenas a frente ou apenas o verso do título, mesmo que disposto em mais de um arquivo. 
10.5.4-Cada arquivo deve conter apenas um título. 

http://www.omniconcursospublicos.com.br/
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10.5.5-Títulos incompletos (somente frente ou somente verso) serão desconsiderados e não pontuados, mesmo que 
dispostos em dois arquivos. A página 1 (um) do arquivo PDF deve conter a frente do Títulos e a página 2 (dois) o verso do 
Título, sendo indeferidas as apresentações que não seguirem esta ordem. 
10.5.6-Apenas o candidato tem acesso a adicionar ou remover títulos de sua inscrição, a partir da área do candidato, sendo 
aqueles apresentados dispostos em sua Área do Candidato, disponíveis para sua consulta, a qualquer momento. 
10.5.7-O resultado da análise de títulos, estará disponível de forma individual para cada candidato e inscrição, a partir da 
“Área do Candidato”, na data da Classificação Preliminar 
10.5.8-O recurso tem o objetivo de proporcionar ao impetrante a ampla defesa em relação à análise documental 
apresentada tempestivamente, ou seja, no período destinado à apresentação da prova de títulos, sendo de 
responsabilidade do candidato a apresentação dos documentos na forma exigida pelo edital. Títulos ou documentos 
apresentados na peça recursal são considerados intempestivos e não serão analisados, sendo indeferidos sem análise de 
mérito. 
10.5.9- O candidato não poderá exceder o total de títulos estabelecido neste Edital. Caso o candidato envie mais títulos 
que o estabelecido, estes perderão direito à pontuação, cabendo aos membros da Banca Avaliadora da empresa OMNI 
Concursos Públicos julgarem o fato. 
10.5.10- Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos Títulos constantes das Tabelas 
de títulos deste Edital, o candidato terá anulada a respectiva pontuação e comprovada a culpa do mesmo, este será 
excluído do PROCESSO SELETIVO. 
10.5.11- No prazo de 02 (dois) dias, a contar da divulgação das Notas da Prova Objetiva e avaliação dos Títulos, o candidato 
poderá requerer à Empresa OMNI Concursos Públicos revisão da nota atribuída às provas e dos pontos atribuídos aos 
Títulos, utilizando– se para tanto a “Área do Candidato”. 
10.5.12- Entenda-se prazo de 02 (dois) dias como o primeiro dia subsequente da publicação do edital de notas e títulos a 
que se pretende recorrer. 
 

11– PROVA DE APTIDÃO FISICA 

 
11.1 – A Prova de Aptidão Física, de caráter eliminatório, visa avaliar o grau de capacidade física do candidato para o 
exercício das atividades a serem desempenhadas na função de  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO 
FÍSICA, será aplicado para todos os candidatos com inscrições homologadas.  
11.2 - A Prova de Aptidão Física será realizado no município de ROSANA -SP será na data de 09/01/2021, local e horário a 
ser comunicado através de edital de convocação específico, a ser disponibilizado, após o encerramento da fase de recursos 
contra o resultado da Prova Objetiva, no site www.omniconcursospublicos.com.br e sendo ainda publicado de forma 
resumida no Jornal de circulação do Município. 
11.2.1 - A Prova de Aptidão Física consistirá da aplicação de provas de exercícios físicos realizados sob a supervisão e 
avaliação de uma Banca Examinadora de profissionais de Educação Física, constituída especificamente para esse fim. 
11.3 - Para participação no Prova de Aptidão Física, o candidato convocado deverá apresentar-se ao Coordenador com uma 
antecedência mínima de 30 minutos do horário designado para o início, portando documento de identidade original com 
foto e atestado fornecido por médico devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina que declare que o candidato 
está apto para a realização dos esforços físicos a serem praticados no Prova de Aptidão Física, preferencialmente, deste 
Edital. 
11.3.1- O atestado deverá conter a identificação clara do médico e do número do seu registro no Conselho Regional de 
Medicina e deverá ter data de no máximo 30 (trinta) dias de antecedência à data designada para a realização do Prova de 
Aptidão Física. 
11.3.2-O candidato que por qualquer motivo deixar de apresentar o referido atestado ou apresentá-lo fora do padrão 
estabelecido nos itens anteriores será impedido de realizar o Prova de Aptidão Física e, consequentemente, eliminado do 
Processo Seletivo. 
11.4- O candidato deve apresentar-se para o Prova de Aptidão Física utilizando vestuário apropriado para prática desportiva, 
ou seja, basicamente: calção, calça de agasalho esportivo ou similar; camiseta; calçado do tipo tênis; e, opcionalmente: meia 
esportiva, caneleira, joelheira, munhequeira, boné, faixa ou presilha para cabelo e outros acessórios que não interfiram no 
caráter isonômico de realização do teste, a juízo do Coordenador. 
11.4.1- Não será permitida a utilização de sapatilhas de corrida; cronômetros ou relógios; sapato, calça e camisa social; nem 
a realização do teste sem a utilização de camiseta. 
11.4.2- O candidato não poderá utilizar nenhum meio de reidratação durante a realização das provas, devendo efetuá-la no 
intervalo entre elas. 
11.5- Os procedimentos de aquecimento, alongamento e preparação para a prova são de responsabilidade exclusiva do 
próprio candidato, não podendo interferir no andamento do teste. 
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11.6- Prova de Aptidão Física será constituído por 3 provas, que serão aplicadas por equipe comandada por profissional de 
Educação Física: 
 
=> I-A - Flexão de Braços - Masculino: 
a)O exercício a seguir descrito será demonstrado aos candidatos antes do início da prova, pelos avaliadores.  
b)Posição inicial: o candidato deverá posicionar-se deitando de frente sobre o solo ou tatame, apoiando o tronco e as mãos 
no solo, ficando as mãos ao lado do tronco com os dedos apontados para frente e os polegares tangenciando os ombros, 
permitindo assim que as mãos fiquem com afastamento igual à largura do ombro; após adotar a abertura padronizada dos 
braços, deverá erguer o tronco até que os braços fiquem estendidos, mantendo os pés unidos e apoiados sobre o solo. 
c)A prova será iniciada ao sinal do apito do examinador, ocasião em que será acionado o cronômetro, o qual será 
interrompido ao final do tempo de 1 minuto, quando soará novamente o apito do examinador. 
d)Execução: o candidato deverá baixar o tronco e as pernas ao mesmo tempo, flexionando os braços paralelamente ao 
corpo até que os cotovelos ultrapassem a linha das costas ou o corpo encoste-se ao solo, estendendo então novamente os 
braços, erguendo simultaneamente  o tronco e as pernas até que os braços fiquem totalmente estendidos, quando será 
completada 1 (uma) repetição. Prosseguirá executando repetições do exercício sem interrupção do movimento – o ritmo das 
flexões de braço, sem paradas, será opção do candidato. 
e)A execução do teste deverá ser ininterrupta, não sendo permitido o repouso ou pausa entre as repetições, o que 
desclassificará o candidato. 
f)Os movimentos incompletos não serão contados. 
g)Será considerado APTO na prova o candidato que obtiver o resultado mínimo para aprovação, sendo: 
Masculino: Mínimo de 20 flexões. 
 
=> I-B - Flexão de Braços - Feminino: 
a)O exercício a seguir descrito será demonstrado aos candidatos antes do início da prova, pelos avaliadores.  
b)Posição inicial: a candidata deverá posicionar-se em decúbito ventral, com os joelhos apoiados no solo, braços estendidos, 
palmas das mãos apoiadas no solo, cabeça voltada para frente, pés unidos, braços na largura dos ombros, cotovelos juntos 
ao tronco. 
c)A prova será iniciada ao sinal do apito do examinador, ocasião em que será acionado o cronômetro, o qual será 
interrompido ao final do tempo de 1 minuto, quando soará novamente o apito do examinador. 
d)Execução: a candidata deverá flexionar os cotovelos, sem apoiar o tronco ou as coxas no solo, descendo uniformemente 
o tronco até que os cotovelos fiquem ao nível dos ombros, sem tocar o tronco ou a cabeça no solo ou tatame; o cotovelo 
deverá permanecer sempre junto ao tronco, retornando assim à posição inicial, quando será completada 1 (uma) repetição. 
Prosseguirá executando repetições do exercício sem interrupção do movimento – o ritmo das flexões de braço, sem paradas, 
será opção da candidata. 
e)A execução do teste deverá ser ininterrupta, não sendo permitido o repouso ou pausa entre as repetições, o que 
desclassificará a candidata. 
f)Os movimentos incompletos não serão contados. 
g)Será considerado APTA na prova a candidata que obtiver o resultado mínimo para aprovação, sendo: 
Feminino: Mínimo de 15 flexões. 
 
=> II - Flexão Abdominal (Remador) – Masculino e Feminino: 
a)O exercício a seguir descrito será demonstrado aos candidatos antes do início da prova, pelos avaliadores.  
b)Posição Inicial: o candidato deverá colocar-se em decúbito dorsal, pernas e corpo esticados, pés unidos, braços esticados 
e paralelos, ao lado da cabeça, com as mãos tocando o solo ou tatame. 
c)A prova será iniciada ao sinal do apito do examinador, ocasião em que será acionado o cronômetro, o qual será 
interrompido ao final do tempo de 1 minuto, quando soará novamente o apito do examinador. 
d)Execução: o candidato, por contração da musculatura abdominal, deverá flexionar as pernas, sentando-se de tal forma 
que as coxas se aproximem ao máximo do tronco, estando os braços sempre esticados e paralelos, levados à frente, com 
os cotovelos nivelados à linha média dos joelhos, por fora das pernas, retornando à posição inicial (decúbito dorsal) até que 
toque o solo com as mãos, quando será completada 1 (uma) repetição. Prosseguirá executando repetições do exercício sem 
interrupção do movimento – o ritmo das flexões abdominais, sem paradas, será opção do candidato. 
e)A execução do teste deverá ser ininterrupta, não sendo permitido o repouso ou pausa entre as repetições, o que 
desclassificará o candidato. 
f)Os movimentos incompletos não serão contados. 
g)Será considerado APTO na prova o candidato que obtiver o resultado mínimo para aprovação, sendo: 
Masculino: Mínimo de 30 abdominais; 
Feminino: Mínimo de 15 abdominais. 
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=> III - Corrida de 50 metros – Masculino e Feminino: 
a)O avaliado deverá percorrer a distância de 50 metros no menor tempo possível. 
b)A prova será realizada em pista de atletismo ou em uma área demarcada, o piso da pista poderá ser sintético, natural (de 
carvão; saibro ou material equivalente), de cimento ou asfalto. 
c)A posição de saída é em afastamento anteroposterior das pernas e com pé da frente o mais próximo possível da marca 
de largada. 
d)Ao sinal do apito do examinador será acionado o cronômetro, sendo travado no momento em que o avaliado cruzar a 
marca de chegada. 
e)Será desclassificado o candidato que sair da pista ou hidratar-se durante a realização da prova. 
f)Caso, por motivos técnicos, ocorra necessidade de se repetir o teste, haverá um intervalo mínimo de 10 (dez) minutos. 
g)O resultado da prova será o tempo de percurso dos 50 metros, medido em segundos e centésimos de segundos. 
h)Será considerado APTO na prova o candidato que obtiver o resultado mínimo para aprovação, sendo: 
Masculino: Tempo máximo de 8 segundos; 
Feminino: Tempo máximo de 10 segundos. 
 
11.7- Será considerado INAPTO o candidato: 
a)que não comparecer a qualquer das provas; 
b)que, no momento da execução de qualquer prova, apresentar alteração fisiológica, psicológica ou deficiência física 
momentânea (luxações, contusões, fraturas, etc.) que o impossibilite de realizar os exercícios; 
c)que não atingir a marca mínima exigida na execução da prova. 
11.8- Será considerado CLASSIFICADO no Prova de Aptidão Física, o candidato que for considerado APTO nas quatro 
provas executadas. 
11.9- Será DESCLASSIFICADO o candidato que for considerado INAPTO em qualquer das provas, mesmo sendo 
considerado apto nas demais. 
11.9.1- Os candidatos desclassificados no Prova de Aptidão Física, na forma especificada no item anterior, serão excluídos 
do Processo Seletivo. 
11.10- Não haverá repetição na execução dos testes, exceto nos casos em que a Banca Examinadora concluir pela 
ocorrência de fatores de ordem técnica, não provocados pelo candidato, que tenham prejudicado o seu desempenho. 
11.11- Em razão de condições climáticas, a critério da Banca Examinadora, o Prova de Aptidão Física poderá ser cancelado 
ou interrompido, acarretando o seu adiamento para nova data, a ser oportunamente estipulada e divulgada. 
 

 
12. - A nota final para classificação no processo seletivo será calculada da seguinte forma: 
 

PO + PD + PT = NF 
 

Onde: 
PO = Prova Objetiva; 
PD = Prova Dissertativa; 
PT = Prova de Títulos; 
NF = Nota Final do processo seletivo. 
 
12.1- A prova de aptidão física, quando aplicável, é apenas eliminatória, não gerando pontuação na nota final do processo 
seletivo. 
 
12.2 - A publicação do resultado final do Processo Seletivo será feita em 02 (duas) listas, contendo a Primeira Lista Geral 
dos candidatos classificados, e Segunda Lista somente a classificação das Pessoas com Deficiência. 
12.3 - Apurado o total de pontos, na hipótese de empate entre os candidatos, será aplicado o disposto no art. 27 da lei 
10.741/2001 (Estatuto do Idoso – candidatos com idade superior ou igual a 60 anos) aplicando-se subsidiariamente, para  
12.3.1 - Obtiver o maior número de pontos na Prova de Conhecimentos específicos. ( Quando o cargo exigir) 
12.3.2 - Obtiver o maior número de pontos na Prova de Português. ( Quando o cargo exigir) 
12.3.3 - O candidato com maior idade, não alcançados pelo Estatuto do Idoso. 
12.4 - O Resultado Final do Processo Seletivo será publicado no site da prefeitura municipal www.rosana.sp.gov.br no site 
da empresa organizadora www.omniconcursospublicos.com.br. 

12- DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE 

http://www.rosana.sp.gov.br/
http://www.omniconcursospublicos.com.br/
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13.1 - Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados no prazo de 02 (dois) dias , contados do primeiro dia 
subsequente à data de publicação do objeto de recurso contra todas as decisões proferidas no decorrer do processo que 
tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos, em especial em relação quanto: 
a) Divulgação do edital de abertura. 
b) Divulgação do indeferimento das inscrições. 
c) Divulgação do gabarito preliminar da Prova Objetiva. 
d) Divulgação da classificação Preliminar após Prova Objetiva, Prova Dissertativa, Prova de Títulos e Prova de Aptidão Física 
13.1.1 - Para a interposição de recurso, o candidato deverá obrigatoriamente acessar o site 
www.omniconcursospublicos.com.br realizar a consulta do andamento de sua inscrição informando seu login e senha, 
acessar o Formulário de Recurso que estará disponível apenas no período estabelecido em cada divulgação, preencher 
corretamente todos os campos do formulário de acordo com as orientações disponíveis no site e enviá-lo para análise. Ao 
enviar corretamente o formulário, o candidato receberá um número de protocolo para acompanhamento da resposta do 
recurso interposto. 
13.1.1.1 - Para envio de recursos referente ao Gabarito Preliminar, será permitido 01 (um) recurso para cada questão de 
prova, sendo enviado de acordo com a numeração selecionada, com argumentação e fundamentação referente a respectiva 
questão, caso não for enviado de acordo o disposto neste item, será indeferido conforme item 13.2. 
13.1.2 - No formulário de recurso deverá constar obrigatoriamente a síntese das razões que motivaram a solicitação do 
recurso. Não serão aceitos recursos relativos à divulgação já questionada pelo candidato, ou relativo a assunto já divulgado 
anteriormente. 
13.1.3 - Caso seja necessário o candidato poderá anexar documentos que auxilie na elaboração dos recursos, sendo 
obrigatório o anexo do comprovante de pagamento apenas no recurso contra a relação de candidatos. 
13.1.4 - Antes de enviar o recurso para análise, o candidato deve fazer a revisão do texto que compõe a síntese das razões. 
Após o envio do recurso (protocolado), não será mais possível realizar alterações no conteúdo do mesmo. 
13.2 - Serão INDEFERIDOS os recursos apresentados em desacordo com as especificações estabelecidas no Formulário 
de Recurso, bem como recursos que apresentem mais de uma questão por protocolo ou recursos que apresentem questões 
e/ou funções diferentes do selecionado no formulário. Também serão indeferidos os recursos enviados fora do período 
estabelecido nas divulgações ou recursos relativos a divulgações com período de recurso já encerrado, assim como os que 
forem encaminhados por outros meios que não seja o preenchimento do Formulário de Recurso disponibilizado no site (Não 
serão aceitos recursos enviados por meio de carta, correio, e-mail, suporte aos candidatos do site, fax, telefone, etc.). 
13.3 - A empresa OMNI Concursos Públicos Ltda. e/ou Prefeitura Municipal de ROSANA-SP, não se responsabilizam 
por solicitações de recursos não recebidas por dificuldades de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação e 
acesso à internet, congestionamento das linhas de comunicação, bem como qualquer outro fator externo ao site da OMNI 
Concursos Públicos Ltda que impossibilite o correto envio do formulário de recurso. 
13.4 - O Recurso recebido será encaminhado para a Banca Examinadora para análise e manifestação a propósito do arguido, 
não havendo ao candidato requerente direito de vista ou revisão pessoal da prova escrita. 
13.4.1 - O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a todos os candidatos 
presentes à prova, independentemente de formulação do recurso. 
13.4.2 - O Gabarito divulgado poderá ser alterado, em Cargo dos recursos interpostos, e as provas serão corrigidas de 
acordo com o gabarito oficial definitivo. 
13.4.3 - Na ocorrência do disposto nos itens 13.4.1 e 13.4.2, poderá haver, eventualmente, alterações da classificação inicial 
obtida para uma classificação superior ou inferior. 
13.4.4 - O prazo para interposição de recursos é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
13.4.5 - As respostas aos recursos interpostos serão disponibilizadas aos candidatos através do site 
www.omniconcursospublicos.com.br por meio de consulta da inscrição do candidato informando seu login e senha, tendo 
como referência sempre o número de inscrição. 
13.5 - Após o julgamento dos recursos sobre gabaritos e questões objetivas, a anulação de qualquer questão do certame, 
seja por recurso administrativo, resultará em benefício de todos os candidatos, ainda que estes não tenham recorrido ou 
ingressado em juízo, e eventuais alterações no gabarito preliminar serão divulgadas. 
13.5.1 - O parecer contendo a decisão relativa ao recurso estará à disposição do candidato recorrente, nas datas 
determinadas no Cronograma do Processo Seletivo, até a data de homologação. Sendo que os resultados e as respostas 
dos recursos serão divulgados na internet no site www.omniconcursospublicos.com.br na “Área do Candidato”, e 
procedendo-se, caso necessário, a reclassificação dos candidatos e divulgação de nova lista de aprovados. 
13.6 - A banca examinadora do Processo Seletivo constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

13- DOS RECURSOS 

http://www.omniconcursospublicos.com.br/
http://www.omniconcursospublicos.com.br/
http://www.omniconcursospublicos.com.br/
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14.1 - A convocação para nomeação obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados e o 
número de vagas disponibilizadas, observada a necessidade da Prefeitura do Município de Rosana dentro do prazo de 
validade do Processo Seletivo, por tempo determinado, com base no inciso II, do artigo 37, da Constituição Federal. 
14.2 - A simples aprovação no Processo Seletivo não gera direito à nomeação, pois a Prefeitura do Município de Rosana- 
SP convocará apenas o número de aprovados que, de acordo com seu critério, julgar necessário. 
14.3 - Caso o candidato convocado possua outro cargo/emprego, cargo ou função pública, acumulável na forma do artigo 
37, inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c”, da Constituição Federal, deverá apresentar declaração firmada pelo órgão ou entidade 
pública contratante contemplando o horário em que exerce suas funções, para fins de averiguação de compatibilidade de 
horários. 
14.4 - O candidato deve ter o prazo de convocação para manifestar interesse na vaga e para apresentar os documentos de 
comprovação dos requisitos mínimos e de investidura no cargo, sendo (original e cópia): RG, CPF, cartão SUS, título de 
eleitor, declaração de quitação eleitoral (emitida pelo TSE); PIS/PASEP (documento emitido pela CEF ou BB); reservista, se 
do sexo masculino; certidão de nascimento/casamento; certidão dos filhos menores de 18 anos; carteira de vacinação 
atualizada dos filhos menores de 7 anos; RG, CPF, PIS/PASEP e cartão SUS dos dependentes, declaração de Qualificação 
Cadastral regular ( emitida pelo portal do e Social) atestado de antecedentes criminais (emitido pela Polícia Civil ou Federal); 
diploma exigido no edital; comprovante de residência; 4 fotos 3x4 recentes, coloridas e iguais. 
14.5-Fica proibido a nomeação, no âmbito da Administração Pública direta e indireta, dos poderes Executivos e Legislativo 
municipal, de pessoa condenada por violência doméstica, nos termos da lei 11.340 de 07 de agosto de 2005, e feminicídio, 
nos termos da lei 13.104, de 09 de março de 2015, para cargo efetivo, de confiança e comissionado. 
14.6 - O prazo que o candidato terá para manifestar interesse na vaga e apresentar a documentação será de 05 (cinco) dias 
úteis. 
14.7 - Caso haja necessidade, a Prefeitura do Município de ROSANA– SP poderá solicitar outros documentos 
complementares. 
14.8 - A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de documentos, mesmo que verificadas posteriormente, acarretarão 
a nulidade da inscrição, desqualificação e desclassificação do candidato, com todas as decorrências, sem prejuízo das 
medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 
14.9 - Por ocasião da nomeação, o candidato aprovado no Processo Seletivo fica sujeito ao regime empregatício estatutário 
adotado pela Prefeitura do Município de ROSANA- SP e às normas regulamentadoras atinentes aos servidores municipais, 
condicionando-se a investidura à aprovação em exame médico admissional a ser realizado por médico do trabalho, o qual 
servirá de avaliação de aptidão para o desempenho do cargo/emprego, nos termos deste documento. 
14.10 - O não comparecimento do candidato, quando convocado, implicará na sua exclusão e desclassificação em caráter 
irrevogável e irretratável do Processo Seletivo. 
14.11 - O candidato classificado se obriga a manter atualizado seu endereço, telefone e e-mail perante a Prefeitura do 
Município de ROSANA- SP, após o resultado final. 
 

 
15.1 - Todas as informações referentes à realização do Processo Seletivo serão fornecidas pela empresa Omni Concursos 
Públicos Ltda. 
15.2 - O prazo de validade do presente Processo Seletivo será de 01 (um) ano, contados da data da homologação 
do resultado final, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período, a critério da Administração. 
15.3 - A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação tácita das condições do 
Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital. 
15.4 - A Prefeitura Municipal de ROSANA– SP e a OMNI Concursos Públicos não se responsabilizam por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações referentes a este Processo Seletivo. 
15.5 - O candidato deverá manter junto a Prefeitura Municipal de ROSANA– SP, durante o prazo de validade do Processo 
Seletivo, seu endereço, telefone e e-mail atualizado, visando eventuais convocações, não lhe cabendo qualquer reclamação 
caso esta não seja possível, por falta da citada atualização. 
15.6 - A aprovação no Processo Seletivo assegura direito à nomeação até o número de vagas previstas, e esta, quando 
ocorrer, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos, o prazo de validade do concurso e limites de 
vagas existentes, bem como as que vierem a vagar ou que forem criadas posteriormente. Isto vale dizer que a administração 
poderá nomear candidatos aprovados além das vagas previstas no (Item 1.1), obedecendo sempre à ordem final de 

14- DA NOMEAÇÃO 

15- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
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classificação. 
15.7 - Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela empresa Omni Concursos Públicos. 
15.8 - Também integram este Edital de Processo Seletivo os anexos: 
Anexo I: Descrições dos cargos 
Anexo II: Conteúdo Programático 
Anexo III: Cronograma. 
15.9 - Todas as publicações referentes ao Processo Seletivo estarão disponíveis na Internet, no endereço 
www.omniconcursospublicos.com.br salvo por motivo de força maior. 
15.10 - Caberá ao Prefeito Municipal a homologação do resultado final. 
 
                                                               ROSANA, 21 de dezembro de 2021. 

 
 Silvio Gabriel 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.omniconcursospublicos.com.br/
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ANEXO I – DESCRIÇÕES DOS CARGOS 
 
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I  
Planejar e ministrar aulas, coordenando o processo de ensino e aprendizagem na educação infantil, séries iniciais do Ensino 
fundamental, Especial e educação de jovens e adultos na zona urbana e rural. Tratar igualitariamente a todos os alunos, 
considerando a diversidade, sem distinção de etnia, sexo, credo religioso, convicção política ou filosófica, e condições físicas, 
intelectuais, sensoriais e comportamentais. Cumprir os dias letivos e as horas estabelecidas. Zelar pela aprendizagem dos 
alunos, estabelecendo estratégias de recuperação e de adequações curriculares, quando necessárias. Entregar no prazo 
determinado após o encerramento do bimestre e do ano letivo, os resultados de seus alunos. Realizar registro diário da 
frequência do aluno. Proporcionar as condições de aprendizagem necessárias a um determinado conteúdo em uma 
determinada série. Apropriar-se de recursos tecnológicos (softwares, objetos de aprendizagem etc.) que possam contribuir 
para seu desenvolvimento profissional e para sua atuação em sala de aula, explorando-os em prol da aprendizagem dos 
estudantes bem como o laboratório de informática. Pesquisar e manter seu conhecimento atualizado. Participar do Horário 
de Trabalho Pedagógico Coletivo e Horas organizadas pela escola. Elaborar e executar o Plano de trabalho das áreas de 
conhecimento e dos componentes curriculares, de acordo com a Proposta e Orientações Curriculares da Secretaria 
Municipal de Educação. Criar situações de aprendizagem em que a criança possa construir a sua autonomia. Compreender 
os processos de desenvolvimento e aprendizagem dos alunos considerando as dimensões cognitivas, afetivas e sociais. Ser 
proficiente no uso da língua portuguesa em todas as situações sociais, atividades e tarefas relevantes para o exercício 
profissional. Gerenciar a classe, organizando o tempo, o espaço e o agrupamento dos estudantes, de modo a potencializar 
as aprendizagens. Selecionar e utilizar diferentes estratégias de ensino, ajustando-os às necessidades de aprendizagem 
dos estudantes. Avaliar a aprendizagem dos estudantes através de estratégias diversificadas e utilizar a análise dos 
resultados para reorganizar as estratégias de ensino. Analisar e utilizar o resultado de avaliações externas e de estudos 
acadêmicos para reflexão sobre suas ações reconhecendo pontos que necessitam de mudanças. Dominar os conteúdos 
relacionados aos temas sociais urgentes (saúde, sustentabilidade ambiental etc.) objetos da atividade docente e informarse 
sobre os principais acontecimentos da atualidade que provocam impactos sociais, políticos e ambientais reconhecendo a si 
mesmo como agente social e formador de opinião no âmbito de sua atuação profissional. Ministrar aulas, promovendo a 
aprendizagem de todos os alunos atendendo com disponibilidade e dedicação aos alunos com dificuldades de aprendizagem 
e alunos com deficiências. Articular ações junto ao Atendimento Educacional Especializado/ Sala de recursos para o 
atendimento ao aluno com deficiência, transtorno global do desenvolvimento e altas habilidades/ superdotação. Colaborar 
com as 29 atividades para interação e articulação da escola com a família e a comunidade. Registrar o progresso dos alunos 
anotando desempenho, comportamento, atividades e ações efetuadas, mantendo assim um registro que permita dar 
informações a direção da escola e pais. Comunicar ao gestor os alunos que requerem atenção especial no seu aprendizado. 
Comunicar ao gestor os alunos com excesso de faltas/aulas. Participar do processo de planejamento, avaliação externa, 
conselho de classe/série, implementação e avaliação da prática Pedagógica, reuniões, solenidades, eventos e atividades 
previstas no plano de trabalho da instituição ou para as quais for convocado. Elaborar e executar programas educacionais 
cumprindo o plano de trabalho segundo a proposta da Secretaria Municipal de Educação. Manter permanente contato com 
os pais dos alunos ou seus responsáveis, informando-os e orientando-os sobre o desenvolvimento dos mesmos, e obtendo 
dados de interesse para o processo educativo. Proceder a observação dos alunos, identificando necessidades e carências 
de ordem social, psicológica, material ou de saúde que interferem na aprendizagem, encaminhando relatório ao gestor para 
devidas providências. Executar e manter atualizados os diários de classe, bem como os demais registros escolares e os 
relativos às suas atividades específicas e fornecer informações conforme as normas estabelecidas, cumprindo os prazos 
para entrega dos documentos escolares. Colaborar nos programas educativos e culturais instituídos por lei e pertinentes a 
escola. Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas. Realizar recuperação paralela para os alunos de menor 
rendimento. Assegurar que a criança matriculada na educação infantil tenha suas necessidades básicas de higiene, 
alimentação atendidas de forma adequada propiciando situações em que a criança possa construir sua autonomia. Cumprir 
as orientações pedagógicas. Dominar os conteúdos relacionados às áreas de conhecimento, objetos da atividade docente.  
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II – ARTES/MUSICALIZAÇÃO  
Planejar e ministrar aulas, coordenando o processo de ensino e aprendizagem na educação infantil, séries iniciais do Ensino 
fundamental, Especial e educação de jovens e adultos na zona urbana e rural. Tratar igualitariamente a todos os alunos, 
considerando a diversidade, sem distinção de etnia, sexo, credo religioso, convicção política ou filosófica, e condições físicas, 
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intelectuais, sensoriais e comportamentais. Cumprir os dias letivos e as horas estabelecidas. Zelar pela aprendizagem dos 
alunos, estabelecendo estratégias de recuperação e de adequações curriculares, quando necessárias. Entregar no prazo 
determinado após o encerramento do bimestre e do ano letivo, os resultados de seus alunos. Realizar registro diário da 
frequência do aluno. Proporcionar as condições de aprendizagem necessárias a um determinado conteúdo em uma 
determinada série. Apropriar-se de recursos tecnológicos (softwares, objetos de aprendizagem etc.) que possam contribuir 
para seu desenvolvimento profissional e para sua atuação em sala de aula, explorando-os em prol da aprendizagem dos 
estudantes bem como o laboratório de informática. Pesquisar e manter seu conhecimento atualizado. Participar do Horário 
30 de Trabalho Pedagógico Coletivo e Horas organizadas pela escola. Elaborar e executar o Plano de trabalho das áreas 
de conhecimento e dos componentes curriculares, de acordo com a Proposta e Orientações Curriculares da Secretaria 
Municipal de Educação. Criar situações de aprendizagem em que a criança possa construir a sua autonomia. Compreender 
os processos de desenvolvimento e aprendizagem dos alunos considerando as dimensões cognitivas, afetivas e sociais. Ser 
proficiente no uso da língua portuguesa em todas as situações sociais, atividades e tarefas relevantes para o exercício 
profissional. Gerenciar a classe, organizando o tempo, o espaço e o agrupamento dos estudantes, de modo a potencializar 
as aprendizagens. Selecionar e utilizar diferentes estratégias de ensino, ajustando-os às necessidades de aprendizagem 
dos estudantes. Avaliar a aprendizagem dos estudantes através de estratégias diversificadas e utilizar a análise dos 
resultados para reorganizar as estratégias de ensino. Dominar os conteúdos relacionados aos temas sociais urgentes 
(saúde, sustentabilidade ambiental etc.) objetos da atividade docente e informarse sobre os principais acontecimentos da 
atualidade que provocam impactos sociais, políticos e ambientais reconhecendo a si mesmo como agente social e formador 
de opinião no âmbito de sua atuação profissional. Ministrar aulas, promovendo a aprendizagem de todos os alunos 
atendendo com disponibilidade e dedicação aos alunos com dificuldades de aprendizagem e alunos com deficiências. 
Articular ações junto ao Atendimento Educacional Especializado/ Sala de recursos para o atendimento ao aluno com 
deficiência, transtorno global do desenvolvimento e altas habilidades/ superdotação. Colaborar com as atividades para 
interação e articulação da escola com a família e a comunidade. Registrar o progresso dos alunos anotando desempenho, 
comportamento, atividades e ações efetuadas, mantendo assim um registro que permita dar informações a direção da escola 
e pais. Comunicar ao gestor os alunos que requerem atenção especial no seu aprendizado. Comunicar ao gestor os alunos 
com excesso de faltas/aulas. Participar do processo de planejamento, conselho de classe/série, implementação e avaliação 
da prática Pedagógica, reuniões, solenidades, eventos e atividades previstas no plano de trabalho da instituição ou para as 
quais for convocado. Elaborar e executar programas educacionais cumprindo o plano de trabalho segundo a proposta da 
Secretaria Municipal de Educação. Manter permanente contato com os pais dos alunos ou seus responsáveis, informando-
os e orientando-os sobre o desenvolvimento dos mesmos, e obtendo dados de interesse para o processo educativo. 
Proceder a observação dos alunos, identificando necessidades e carências de ordem social, psicológica, material ou de 
saúde que interferem na aprendizagem, encaminhando relatório ao gestor para devidas providências. Executar e manter 
atualizados os diários de classe, bem como os demais registros escolares e os relativos às suas atividades específicas e 
fornecer informações conforme as normas estabelecidas, cumprindo os prazos para entrega dos documentos escolares. 
Colaborar nos programas educativos e culturais instituídos por lei e pertinentes a escola. Executar outras tarefas correlatas 
que lhe forem atribuídas. 31 Realizar recuperação paralela para os alunos de menor rendimento. Assegurar que a criança 
matriculada na educação infantil tenha suas necessidades básicas de higiene, alimentação atendidas de forma adequada 
propiciando situações em que a criança possa construir sua autonomia. Cumprir as orientações pedagógicas. Reconhecer 
que a musicalização é o processo de construção do conhecimento musical, cujo principal objetivo é despertar e desenvolver 
o gosto pela música, estimulando e contribuindo para formação global do ser humano. Trabalhar a música através de 
atividades lúdicas visando o desenvolvimento e aperfeiçoamento da percepção auditiva, imaginação, coordenação motora, 
memorização, socialização, expressividade e percepção espacial. Reconhecer que o lúdico funciona como elemento 
motivado e de estímulo para o desenvolvimento da expressão musical onde a imitação, a percepção e a criação são os 
principais elementos deste processo, explorando som, ritmo e movimento oportunizando a descoberta e vivência pela 
criança. Compreender a importância da música na formação da criança. Promover o processo simbólico inerente ao ser 
humano através das linguagens gestual, visual, sonora, corporal, verbal em situações de produção e apreciação, construindo 
com os alunos a relação dialética entre o eu e o outro, entre diferentes contextos culturais e diante de múltiplas manifestações 
artísticas. Respeitar o eixo epistemológico da linguagem de sua formação específica em teatro, música, dança, artes visuais. 
Valorizar os patrimônios culturais materiais e imateriais, promover a educação patrimonial e instigar a frequentação às salas 
de espetáculos e concertos, museus, instituições culturais e acontecimentos de cada região. Trabalhar a intertextualidade e 
a interdisciplinaridade relacionando as diferentes formas de arte (teatro, dança, música e artes visuais) às demais áreas do 
conhecimento. Compreender e pesquisar processos de criação em arte na construção de poéticas pessoais, coletivas ou 
colaborativas. Demonstrar capacidade de ler e analisar criticamente as formas de arte, identificar e reconhecer situações de 
intertextualidades entre as diversas linguagens artísticas e entre elas e outras áreas de conhecimento, mantendo sempre o 
principio do eixo epistemológico de sua formação ao propor projetos de criação com os alunos. Demonstrar conhecimento 
de instrumentos que permitam identificar as características de seus alunos e a comunidade onde vivem, buscando 
aproximações e modos de acesso aos seus universos, instigando o contato significativo com a arte. Reconhecer experiências 
que despertem a curiosidade do aluno em conhecer, fruir e fazer arte e contribuam para a ampliação de seu universo artístico 
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e cultural. Analisar e avaliar os processos criativos do/com o aluno a partir do eixo epistemológico da linguagem de sua 
formação em música, teatro, dança ou artes visuais, ao desenvolver projetos na linguagem específica e também projetos 
interdisciplinares entre as linguagens artísticas e com as outras áreas de conhecimento do currículo. Identificar experiências 
artísticas e estéticas que propiciem a ampliação do olhar, a escuta, a sensibilidade e as possibilidades de ação dos alunos 
e que indiquem a importância da escuta e da 32 observação dos professores em relação às respostas dos alunos às ações 
propostas. Identificar referenciais teóricos e recursos didáticos disponíveis, de acordo com as características dos contextos 
educativos, às necessidades dos alunos e às propostas educativas. Demonstrar capacidade em operar com conceitos, 
conteúdos, técnicas, procedimentos, materiais, ferramentas e instrumentos envolvidos nos processos de trabalho propostos 
nas linguagens das artes visuais, da dança, da música e do teatro, de acordo com sua formação, compreendendo e 
articulando diferentes teorias e métodos de ensino que permitam a transposição didática dos conhecimentos sobre arte para 
situações de sala de aula. Reconhecer e justificar a utilização de propostas que apresentem problemas relacionados à arte 
e estimulem o espírito investigativo, o desenvolvimento cognitivo e a práxis criadora dos alunos. Ser capaz de operar com a 
práxis educativa em arte envolvendo o trabalho colaborativo com seus pares e a comunidade escolar de modo a buscar 
ultrapassar os limites e desafios apresentados pelas realidades escolares. Identificar e justificar a realização de projetos que 
propiciem a conquista da autonomia da expressão artística dos alunos e alimentem o desenvolvimento de ações que se 
estendam para além da sala de aula e do espaço escolar.  
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II – INGLÊS  
Planejar e ministrar aulas, coordenando o processo de ensino e aprendizagem na educação infantil, séries iniciais do Ensino 
fundamental, Especial e educação de jovens e adultos na zona urbana e rural. Tratar igualitariamente a todos os alunos, 
considerando a diversidade, sem distinção de etnia, sexo, credo religioso, convicção política ou filosófica, e condições físicas, 
intelectuais, sensoriais e comportamentais. Cumprir os dias letivos e as horas estabelecidas. Zelar pela aprendizagem dos 
alunos, estabelecendo estratégias de recuperação e de adequações curriculares, quando necessárias. Entregar no prazo 
determinado após o encerramento do bimestre e do ano letivo, os resultados de seus alunos. Realizar registro diário da 
frequência do aluno. Proporcionar as condições de aprendizagem necessárias a um determinado conteúdo em uma 
determinada série. Apropriar-se de recursos tecnológicos (softwares, objetos de aprendizagem etc.) que possam contribuir 
para seu desenvolvimento profissional e para sua atuação em sala de aula, explorando-os em prol da aprendizagem dos 
estudantes bem como o laboratório de informática. Pesquisar e manter seu conhecimento atualizado. Participar do Horário 
de Trabalho Pedagógico Coletivo e Horas organizadas pela escola. Elaborar e executar o Plano de trabalho das áreas de 
conhecimento e dos componentes curriculares, de acordo com a Proposta e Orientações Curriculares da Secretaria 
Municipal de Educação. Criar situações de aprendizagem em que a criança possa construir a sua autonomia. Compreender 
os processos de desenvolvimento e aprendizagem dos alunos considerando as dimensões cognitivas, afetivas e sociais. Ser 
proficiente no uso da língua portuguesa em todas as situações sociais, atividades e tarefas relevantes para o exercício 
profissional. Gerenciar a classe, organizando o tempo, o espaço e o agrupamento dos 33 estudantes, de modo a potencializar 
as aprendizagens. Selecionar e utilizar diferentes estratégias de ensino, ajustando-os às necessidades de aprendizagem 
dos estudantes. Avaliar a aprendizagem dos estudantes através de estratégias diversificadas e utilizar a análise dos 
resultados para reorganizar as estratégias de ensino. Dominar os conteúdos relacionados aos temas sociais urgentes 
(saúde, sustentabilidade ambiental etc.) objetos da atividade docente e informarse sobre os principais acontecimentos da 
atualidade que provocam impactos sociais, políticos e ambientais reconhecendo a si mesmo como agente social e formador 
de opinião no âmbito de sua atuação profissional. Ministrar aulas, promovendo a aprendizagem de todos os alunos 
atendendo com disponibilidade e dedicação aos alunos com dificuldades de aprendizagem e alunos com deficiências. 
Articular ações junto ao Atendimento Educacional Especializado/ Sala de recursos para o atendimento ao aluno com 
deficiência, transtorno global do desenvolvimento e altas habilidades/ superdotação. Colaborar com as atividades para 
interação e articulação da escola com a família e a comunidade. Registrar o progresso dos alunos anotando desempenho, 
comportamento, atividades e ações efetuadas, mantendo assim um registro que permita dar informações a direção da escola 
e pais. Comunicar ao gestor os alunos que requerem atenção especial no seu aprendizado. Comunicar ao gestor os alunos 
com excesso de faltas/aulas. Participar do processo de planejamento, conselho de classe/série, implementação e avaliação 
da prática Pedagógica, reuniões, solenidades, eventos e atividades previstas no plano de trabalho da instituição ou para as 
quais for convocado. Elaborar e executar programas educacionais cumprindo o plano de trabalho segundo a proposta da 
Secretaria Municipal de Educação. Manter permanente contato com os pais dos alunos ou seus responsáveis, informando-
os e orientando-os sobre o desenvolvimento dos mesmos, e obtendo dados de interesse para o processo educativo. 
Proceder a observação dos alunos, identificando necessidades e carências de ordem social, psicológica, material ou de 
saúde que interferem na aprendizagem, encaminhando relatório ao gestor para devidas providências. Executar e manter 
atualizados os diários de classe, bem como os demais registros escolares e os relativos às suas atividades específicas e 
fornecer informações conforme as normas estabelecidas, cumprindo os prazos para entrega dos documentos escolares. 
Colaborar nos programas educativos e culturais instituídos por lei e pertinentes a escola. Executar outras tarefas correlatas 
que lhe forem atribuídas. Realizar recuperação paralela para os alunos de menor rendimento. Assegurar que a criança 
matriculada na educação infantil tenha suas necessidades básicas de higiene, alimentação atendidas de forma adequada 
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propiciando situações em que a criança possa construir sua autonomia. Cumprir as orientações pedagógicas. Conhecer e 
avaliar criticamente a presença das LEMs, em especial da língua inglesa, na cultura e na vida em sociedade, e articular essa 
presença ao despertar do interesse e à instauração do desejo de aprender. Compreender um texto (oral ou escrito) em 
língua inglesa que 34 aborde tanto temas concretos quanto abstratos, incluindo discussões educacionais pertinentes a seu 
campo de especialização, bem como compreender as relações entre o texto e seu contexto de produção. Produzir textos 
(orais ou escritos), em língua inglesa, claros sobre uma gama de assuntos e explicar um ponto de vista mostrando vantagens 
e desvantagens sobre vários aspectos. Compreender a linguagem como uma prática social, o que a torna heterogênea 
considerando-se que ela se constrói dentro de contextos variados, em que há diversidade cultural e social e reconhecer as 
múltiplas possibilidades de construção de sentidos, considerando-se que a linguagem se constrói de forma situada e 
contextual. Compreender e analisar as intertextualidades e multimodalidades inerentes à linguagem e à comunicação na 
sociedade atual, tanto na língua materna quanto nas línguas estrangeiras. Compreender que o ensino de língua inglesa na 
escola deve, além do focalizar os objetivos linguísticos e instrumentais, considerar objetivos educacionais e culturais. Refletir 
sobre o papel educacional da língua inglesa no currículo escolar, reconhecendo que seu espaço didáticopedagógico lhe 
oferece possibilidades de investigação sobre a sua prática em um exercício de autonomia, criação e crítica, e estando sempre 
apto e pronto a aprender. Compreender o valor da construção de conhecimento realizada conjuntamente entre professor e 
alunos e promover procedimentos didáticos, metodológicos e de avaliação adequados para criar na sala de aula um ambiente 
e processos propícios para a aprendizagem. Perceber que a leitura e a escrita são atividades culturais e sociais - em que 
relações, visões de mundo e convenções são partilhadas - e, ao mesmo tempo, atividades individuais - em que estão 
envolvidas imaginação, criatividade e emoções. Compreender a importância do diálogo e da interação com professores de 
outros componentes curriculares de forma a garantir conteúdos e atividades que contribuam para a educação global dos 
aprendizes. Identificar situações coletivas de diálogo, bem como situações de interação em pequenos grupos, que promovem 
a autonomia dos alunos, ajudando-os a planejar, realizar e avaliar atividades articuladas em torno de textos (orais ou escritos) 
em língua inglesa. Identificar as contribuições de diferentes ferramentas de apoio didático (Cadernos do Aluno e do 
Professor, dicionários bilíngues e monolíngues, livros didáticos e paradidáticos, equipamentos audiovisuais, laboratório de 
informática) para a promoção da aprendizagem. Indicar, dentre dispositivos didáticos de diferenciação, aqueles que acolhem 
a diversidade no âmbito do grupo-classe, sem reduzir as situações de aprendizagem à tradução literal de textos ou à 
confecção de listas bilíngues de vocabulário. Compreender as tecnologias da informação e da comunicação como elos que 
aproximam as vivências com a língua inglesa que os alunos têm fora da escola daquelas que são promovidas no interior da 
sala de aula. Reconhecer, em situações de sala de aula, as concepções de língua, de ensino e de aprendizagem que 
subsidiam as práticas, distinguindo aquelas associadas a objetivos estritamente linguísticos daquelas que combinam 
objetivos linguísticos, culturais e educacionais. Reconhecer e interpretar as limitações de práticas pedagógicas bastante 
difundidas tais como a 35 tradução como atividade principal e a reprodução de textos (da lousa ou de outro portador para o 
caderno). Indicar alternativas de práticas pedagógicas que apresentem maior sintonia entre os objetivos do currículo e as 
condições do contexto de ensino de Língua Estrangeira Moderna. Relacionar os temas e conteúdos previstos no currículo 
de língua inglesa às possibilidades de construção, análise e problematização de visões de mundo. Indicar situações didáticas 
que promovam e estimulem formas adequadas e novas de aprender a aprender. Identificar o dinamismo das relações entre 
oralidade e escrita, tanto em sua dimensão fonológico-grafológica (relação grafemafonema), quanto em sua dimensão 
sociodiscursiva. Indicar estratégias de leitura que destaquem as relações entre um texto e seu contexto de produção, e 
justificar essa indicação com base na análise de elementos do próprio texto. Identificar estratégias de leitura que destaquem 
a diferenças entre o contexto de leitura e o contexto de produção do texto. Inferir o objetivo de um texto e a quem ele se 
dirige com base em pistas verbais e não verbais. Identificar, dentre os vários sentidos de uma palavra ou expressão, aquele 
que é pertinente ao contexto em que está inserida.  
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO FÍSICA  
Planejar e ministrar aulas, coordenando o processo de ensino e aprendizagem na educação infantil, séries iniciais do Ensino 
fundamental, Especial e educação de jovens e adultos na zona urbana e rural. Tratar igualitariamente a todos os alunos, 
considerando a diversidade, sem distinção de etnia, sexo, credo religioso, convicção política ou filosófica, e condições físicas, 
intelectuais, sensoriais e comportamentais. Cumprir os dias letivos e as horas estabelecidas. Zelar pela aprendizagem dos 
alunos, estabelecendo estratégias de recuperação e de adequações curriculares, quando necessárias. Entregar no prazo 
determinado após o encerramento do bimestre e do ano letivo, os resultados de seus alunos. Realizar registro diário da 
frequência do aluno. Proporcionar as condições de aprendizagem necessárias a um determinado conteúdo em uma 
determinada série. Apropriar-se de recursos tecnológicos (softwares, objetos de aprendizagem etc.) que possam contribuir 
para seu desenvolvimento profissional e para sua atuação em sala de aula, explorando-os em prol da aprendizagem dos 
estudantes bem como o laboratório de informática. Pesquisar e manter seu conhecimento atualizado. Participar do Horário 
de Trabalho Pedagógico Coletivo e Horas organizadas pela escola. Elaborar e executar o Plano de trabalho das áreas de 
conhecimento e dos componentes curriculares, de acordo com a Proposta e Orientações Curriculares da Secretaria 
Municipal de Educação. Criar situações de aprendizagem em que a criança possa construir a sua autonomia. Compreender 
os processos de desenvolvimento e aprendizagem dos alunos considerando as dimensões cognitivas, afetivas e sociais. Ser 
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proficiente no uso da língua portuguesa em todas as situações sociais, atividades e tarefas relevantes para o exercício 
profissional. Gerenciar a classe, organizando o tempo, o espaço e o agrupamento dos estudantes, de modo a potencializar 
as aprendizagens. Selecionar e 36 utilizar diferentes estratégias de ensino, ajustando-os às necessidades de aprendizagem 
dos estudantes. Avaliar a aprendizagem dos estudantes através de estratégias diversificadas e utilizar a análise dos 
resultados para reorganizar as estratégias de ensino. Dominar os conteúdos relacionados aos temas sociais urgentes 
(saúde, sustentabilidade ambiental etc.) objetos da atividade docente e informarse sobre os principais acontecimentos da 
atualidade que provocam impactos sociais, políticos e ambientais reconhecendo a si mesmo como agente social e formador 
de opinião no âmbito de sua atuação profissional. Ministrar aulas, promovendo a aprendizagem de todos os alunos 
atendendo com disponibilidade e dedicação aos alunos com dificuldades de aprendizagem e alunos com deficiências. 
Articular ações junto ao Atendimento Educacional Especializado/ Sala de recursos para o atendimento ao aluno com 
deficiência, transtorno global do desenvolvimento e altas habilidades/ superdotação. Colaborar com as atividades para 
interação e articulação da escola com a família e a comunidade. Registrar o progresso dos alunos anotando desempenho, 
comportamento, atividades e ações efetuadas, mantendo assim um registro que permita dar informações a direção da escola 
e pais. Comunicar ao gestor os alunos que requerem atenção especial no seu aprendizado. Comunicar ao gestor os alunos 
com excesso de faltas/aulas. Participar do processo de planejamento, conselho de classe/série, implementação e avaliação 
da prática Pedagógica, reuniões, solenidades, eventos e atividades previstas no plano de trabalho da instituição ou para as 
quais for convocado. Elaborar e executar programas educacionais cumprindo o plano de trabalho segundo a proposta da 
Secretaria Municipal de Educação. Manter permanente contato com os pais dos alunos ou seus responsáveis, informando-
os e orientando-os sobre o desenvolvimento dos mesmos, e obtendo dados de interesse para o processo educativo. 
Proceder a observação dos alunos, identificando necessidades e carências de ordem social, psicológica, material ou de 
saúde que interferem na aprendizagem, encaminhando relatório ao gestor para devidas providências. Executar e manter 
atualizados os diários de classe, bem como os demais registros escolares e os relativos às suas atividades específicas e 
fornecer informações conforme as normas estabelecidas, cumprindo os prazos para entrega dos documentos escolares. 
Colaborar nos programas educativos e culturais instituídos por lei e pertinentes a escola. Executar outras tarefas correlatas 
que lhe forem atribuídas. Realizar recuperação paralela para os alunos de menor rendimento. Assegurar que a criança 
matriculada na educação infantil tenha suas necessidades básicas de higiene, alimentação atendidas de forma adequada 
propiciando situações em que a criança possa construir sua autonomia. Cumprir as orientações pedagógicas. Reconhecer 
as manifestações da cultura corporal como formas legítimas de expressão de um determinado grupo social, bem como 
artefatos históricos, sociais e políticos. Conhecer e compreender a realidade social para nela intervir, por meio da produção 
e ressignificação das manifestações e expressões do movimento humano com atenção à 37 variedade presente na paisagem 
social. Demonstrar atitude críticoreflexiva perante a produção de conhecimento da área, visando obter subsídios para o 
aprimoramento constante de seu trabalho no âmbito da Educação Física escolar. Ser conhecedor das influências 
sóciohistóricas que conferem à cultura de movimentos sua característica plástica e mutável. Dominar os conhecimentos 
específicos da Educação Física e suas interfaces com as demais disciplinas do currículo escolar. Relacionar os diferentes 
atributos das práticas corporais sistematizadas às demandas da sociedade contemporânea. Dominar métodos e 
procedimentos que permitam adequar as atividades de ensino às características dos alunos, a fim de desenvolver situações 
didáticas que potencializem o enriquecimento da linguagem corporal por meio da participação democrática. Demonstrar 
capacidade de resolver problemas concretos da prática docente e da dinâmica da instituição escolar, zelando pela 
aprendizagem e pelo desenvolvimento do educando. Considerar criticamente as características, interesses, necessidades, 
expectativas e a diversidade presente na comunidade escolar nos momentos de planejamento, desenvolvimento e avaliação 
das atividades de ensino. Ser capaz de articular no âmbito da prática pedagógica os objetivos e a prática pedagógica da 
Educação Física com o projeto da escola. Analisar criticamente as orientações da Proposta Curricular de Educação Física 
e sua adequação para a Educação Básica. Identificar em diferentes relatos de experiências didáticas, os elementos 
relevantes às estratégias de ensino adequadas. Identificar dificuldades e facilidades apresentadas pelos alunos por ocasião 
do desenvolvimento de atividades de ensino. Reconhecer nas diferentes teorias e métodos de ensino as que melhor 
permitem a transposição didática de conhecimentos sobre os jogos, esportes, danças, lutas e ginásticas para a educação 
básica. Reconhecer aspectos biológicos, neurocomportamentais e sociais aplicáveis em situações didáticas, que permitam 
trabalhar a educação física na perspectiva do currículo. Conhecer os fundamentos teórico-metodológicos da Proposta 
Curricular de Educação Física, a fim de subsidiar a reflexão constante sobre a própria prática pedagógica. Identificar 
estratégias de ensino que favoreçam a criatividade e a autonomia do aluno. Analisar criticamente os conhecimentos da 
cultura de movimento disponíveis aos alunos, discriminando os procedimentos que utilizaram para acessá-los. Identificar 
instrumentos que possibilitem a coleta de informações sobre o patrimônio cultural da comunidade, visando um diagnóstico 
da realidade com vistas ao planejamento de ensino. Interpretar contextos históricos e sociais de produção das práticas 
corporais. Reconhecer e valorizar a expressão corporal dos alunos, bem como do seu desenvolvimento em contextos sociais 
diferenciados, estabelecendo relações com as demais práticas corporais presentes na sociedade. Analisar criticamente a 
presença contemporânea massiva das práticas corporais, fazendo interagir conceitos e valores ideológicos. Identificar as 
diferentes classificações dos jogos, esportes, danças, lutas e ginásticas e os elementos que as caracterizam. Reconhecer 
os fundamentos das diversas funções atribuídas às práticas corporais (lazer, educação, melhoria da aptidão física e 
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trabalho). Relacionar as modificações 38 técnicas e táticas das modalidades esportivas às transformações sociais. Analisar 
os recursos gestuais utilizados pelos alunos durante as atividades e compará-los com os gestos específicos da cada tema. 
Identificar as formas de desenvolvimento, manutenção e avaliação das capacidades físicas condicionantes. Identificar as 
variáveis envolvidas na realização de atividades físicas voltadas para a melhoria do desempenho. Identificar a organização 
das diferentes manifestações rítmico-expressivas presentes na sociedade. Analisar os reflexos do discurso midiático na 
construção de padrões e estereótipos de beleza corporal e na espetacularização do esporte 
 PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL  
Planejar, executar, avaliar e registrar atividades educacionais visando o desenvolvimento global da criança, sob a orientação 
do Diretor/Professor Coordenador Pedagógico; Elaborar, executar e avaliar a programação para o nível da turma em que 
atuar, em colaboração com outros educadores com a assessoria do Diretor/Professor Coordenador Pedagógico; Preparar, 
desenvolver e registrar atividades educativas (jogos, brincadeiras, músicas, etc.) com grupos de crianças; Colaborar no 
processo de orientação educacional, identificando necessidades e carências de ordem social, psicológicas, material ou de 
saúde para posterior encaminhamento à equipe técnica para orientações específicas; Inteirar-se da realidade física e social 
da criança; Acompanhar e registrar o desenvolvimento da criança, procurando identificar necessidades de ordem física, 
social e mental; Receber e acompanhar a criança diariamente na sua entrada e saída da Instituição, observando seu estado 
geral de saúde e comunicando ao Diretor/Professor Coordenador Pedagógico os casos de anormalidade; Registrar 
diariamente observações sobre o desenvolvimento das crianças sob sua responsabilidade; Manter contato com os pais e ou 
responsáveis para troca de informações, bem como para informá-los sobre problemas ocorridos ou observados com as 
crianças após comunicar a direção da Instituição; Entregar a criança aos pais, relatando eventuais incidentes ocorridos ou 
alterações observadas, bem como atitudes de comportamentos; Participar de entrevistas com os pais quando convocados 
pelo Diretor/Professor Coordenador Pedagógico; Manter contato com os pais ou responsáveis, esclarecendo-os quanto à 
ação educativa desenvolvida; Proporcionar e acompanhar às crianças em atividades extras (passeios, excursões, etc.); 
Executar e supervisionar as atividades de classe ou extra classe, bem como as desenvolvidas na área de recreação; Zelar, 
conservar e organizar o material de uso pedagógico que utiliza no trabalho das crianças, incentivando a construção destes 
hábitos nas crianças levando-os a autonomia; Desenvolver todas as atividades com profissionalismo e atenção, necessários 
ao desenvolvimento global da criança; Manter o Diretor/Professor Coordenador Pedagógico informado de todo trabalho 
desenvolvido com as crianças; Zelar pela segurança e bem estar das crianças sob sua responsabilidade e/ou da instituição; 
Participar de reuniões de estudo e outros eventos de formação continuada; Participar da elaboração do plano de trabalho 
da Instituição; Sugerir a aquisição de 39 material necessário ao Processo Educativo; Executar atividades relativas à 
promoção da saúde das crianças e da unidade (campanha de saúde e outras); Prestar assistência às crianças que sofrem 
acidentes na Instituição, comunicando ao Diretor/Professor Coordenador Pedagógico imediatamente; Comunicar ao 
Diretor/Professor Coordenador Pedagógico qualquer irregularidade ocorrida na unidade; Colaborar na conquista de um clima 
de harmonia e cooperação na Instituição; Comprometer-se com o desenvolvimento do trabalho na Instituição, colaborando 
com os demais funcionários; Registrar diariamente a presença e ausência das crianças informando as faltas consecutivas e 
freqüência irregular; Executar o atendimento as crianças em suas necessidades básicas de higiene e alimentação, por meio 
de uma relação que possibilite o exercício da autonomia; Efetuar registros na ficha bio-psico-social do aluno; Desenvolver 
no educando o sentido de responsabilidade individual, solidariedade e participação, através de exemplo de urbanidade, 
civismo e cumprimento do dever; Planejar as atividades de classe e extra classe, envolvendo a seleção de objetivos, 
conteúdos e técnicas de trabalho, bem como o procedimento de avaliação e controle de desempenho do aluno; Elaborar 
atividades e confecção de material necessário para desenvolver a proposta de trabalho; Desenvolver as atividades culturais 
e esportivas, incentivando a participação dos pais e comunidade; Participar das atividades referentes aos cuidados pessoais 
das crianças em sua permanência diária na unidade; Desempenhar outras atividades correlatas e afins delegadas pelo 
Diretor/Professor Coordenador Pedagógico.  
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ENSINO SUPERIOR 
 
LINGUA PORTUGUESA  
Leitura e interpretação de textos descrição, narração, dissertação. Figuras e vícios de linguagem. Fonética: Encontros 
vocálicos ditongo, tritongo, hiato. Encontros consonantais. Dígrafos. Classificação das palavras quanto ao acento tônico 
oxítonas, paroxítonas, proparoxítonas. Ortografia. Acentuação Gráfica. Crase. Notações léxicas. Estrutura das palavras – 
raiz, radical, palavras primitivas e derivadas, palavras simples e compostas, sufixos, prefixos. Formação das palavras 
derivação, composição, redução, hibridismos. Classificação e flexão das palavras - substantivo, artigo, adjetivo, numeral, 
pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção, interjeição. Semântica. Análise sintática frase, oração e período. Termos 
Essenciais da Oração - sujeito, predicado. Termos integrantes e acessórios da oração - objeto direto, objeto indireto, 
complemento nominal, agente da passiva, adjunto adnominal, adjunto adverbial, aposto, vocativo. Classificação das orações: 
principal, coordenadas, subordinadas, reduzidas. Sinais de Pontuação – emprego da vírgula, ponto-e-vírgula, dois pontos, 
ponto final, ponto de interrogação, ponto de exclamação, reticências, parênteses, travessão, aspas, colchetes, asterisco, 
parágrafo. Sintaxe de concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Conjugação dos verbos. Modos e tempos 
verbais.  
 
INFORMÁTICA  
Noções de informática: conceitos.  Componentes dos sistemas de computação: hardware e software.  Rede de computadores 
(cabeadas e wireless) e equipamentos de conectividade: conceitos e aplicações .Sistema Operacional . Conceitos, funções 
e aplicações de Internet. Planilha eletrônica. Microsoft Excel manipulação de planilhas, modelos e pastas de trabalho, 
criação, importação, edição, formatação e impressão de planilhas; utilização de fórmulas; geração de gráficos; classificação 
e organização de dados.  Tipos e características dos navegadores e dispositivos móveis.  Conceitos sobre tecnologias e 
ferramentas de colaboração, computação na nuvem, correio eletrônico e webmail, grupos de discussão, fóruns, wikis e redes 
sociais. Editor de texto MS Word conceitos, comandos, recursos e usabilidade. Noções de vírus, worms e pragas virtuais. 
 
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS 

Avaliação da aprendizagem. Processo ensino-aprendizagem. Psicologia da educação. Estratégias metodológicas e 

indicadores para a ação pedagógica nos diferentes contextos educativos. A linguagem e a criança: aquisição da linguagem; 

relações entre escrita, oralidade, linguagem verbal e não verbal; a criança na sociedade letrada. Processo de alfabetização 

e sua contextualização histórica. Alfabetização: diferentes paradigmas. Métodos de alfabetização. A função social da escrita: 

alfabetização e letramento. Leitura e escrita na alfabetização (gêneros e tipologias textuais). Teorias da educação. 
 
CONHECIMENTOS ESPECIFICOS 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB I  
Diretrizes curriculares nacionais para educação infantil. Base Nacional Comum Curricular. Concepções Pedagógicas.  
Mediação da aprendizagem.  Fracasso escolar.  A prática educativa.  Formação de professores. Tendências Pedagógicas. 
Concepções de aprendizagem. Currículo Escolar: sentido amplo e especifico do planejamento curricular, 
interdisciplinaridade, diversidade. Processos de Ensino Aprendizagem: conceituação apropriação e elaboração de conceitos 
científicos, mediação professor-aluno, plano de aula, procedimentos metodológicos e teoria da atividade. Direitos de 
Aprendizagem do aluno. Relacionamento Professor x Aluno, Função e papel da escola. Problemas de aprendizagem. 
Sequência Didática. Avaliação da aprendizagem: conceitos e procedimentos. Tendências Pedagógicas, Papel do Professor, 
Decroly, Maria Montessori, Freinet, Rosseau, Vygotsky, Piaget, Paulo Freire. Psicologia da Aprendizagem e do 
Desenvolvimento. Sistema de escrita alfabético ortográfica: compreensão e valorização da cultura escrita, apropriação do 
sistema de escrita, leitura, produção de textos escritos, desenvolvimento da oralidade. Conceitos: língua e ensino da língua, 
alfabetização, letramento. A infância e sua singularidade na educação básica; Articulação dos conceitos: infância, 
brincadeira, ludicidade, desenvolvimento e aprendizagem. Avaliação do/no processo de alfabetização e letramento. Gêneros 
textuais orais e escritos. Conceitos: movimento, tempo, cultura, fontes históricas, espaços, paisagem, sociedade, trabalho, 
natureza e representação, ambiente, relação entre ser humano e ambiente. Os campos conceituais da Matemática: 
numéricos, algébricos, geométricos e tratamento da informação. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – II – EDUCAÇÃO FÍSICA  
Base Nacional Comum Curricular. Conhecimento teórico prático das modalidades esportivas. Metodologia para o ensino da 

Educação Física. As teorias da Educação Física e do Esporte. Anatomia Humana; - os objetivos, conteúdos, metodologia e 

avaliação na Educação Física Escolar.  Esporte e Jogos na Escola: competição, cooperação e transformação didático-

pedagógica. Crescimento e desenvolvimento motor.  Movimentos, Esportes e Jogos na Infância A formação do professor de 

 



                                                                                                                                                                              
                                                                               

 

                                                     
 

Página 23 de 24. 

 

educação física e a importância da escola; fundamentos pedagógicos para o trato do conhecimento esporte. Cognição; 

motricidade. Conteúdos físico-esportivos e as vivências de lazer; vivência lúdica no lazer: humanização pelos jogos; 

brinquedos e brincadeiras.  Exercício físico e cultura esportiva. Concepção crítico emancipatória da educação física.  O 

treinamento esportivo precoce; o talento esportivo na escola; o fenômeno esportivo enquanto realidade educacional. Estudo 

do movimento humano. Didática das aulas abertas na educação física escolar; a experiência como elemento essencial ao 

ensino na educação física escolar; a educação física no currículo escolar; metodologia e mudança metodológica do ensino 

de educação física.  Conteúdo esportivo na aula de educação física. Avaliação do processo ensino- aprendizagem nas aulas 

de educação física. Esportes individuais e coletivos. Regras Oficiais: Atletismo, Basquetebol, Futebol, Futsal, Handebol, 

Voleibol. 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – II – ARTES  

História da arte no Brasil e no mundo: Renascimento, Barroco e Impressionismo.  Arte brasileira e arte internacional - 

Museus, teatros, espaços expositivo.  Metodologia do ensino da arte. Relação entre teoria e prática nas aulas de arte. História 

do Ensino de Artes Visuais no Brasil: Concepções modernas e pós-modernas sobre ensino de arte. Políticas educacionais 

para o ensino e formação de professores de arte. Arte em contextos não formais de ensino: ação educativa em museus, 

galerias. Representação e Compreensão da Arte: Visão cognitiva e psicodinâmica do desenho infantil.  A educação do olhar 

e o fazer criativo em Arte. Pintores Brasileiros. Artes plásticas no Brasil. 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – II – INGLÊS  
A língua como forma de interação. Gêneros textuais orais e escritos e ensino. Oralidade, escrita e ensino; Fala e leitura, 

escrita e ensino; Leitura e produção textual; Metodologias e abordagens do ensino da Língua Inglesa no Brasil. Frase 

nominal. Processos de formação de palavras. Discurso indireto. Interpretação E Compreensão de textos de tipos diversos. 

O ensino da Língua Inglesa e o multiculturalismo.  O ensino da Língua Inglesa e a habilidade de leitura.  Falsos cognatos.  

Marcadores discursivos.  Coesão e Coerência textuais. Conectivos. Vozes verbais.  Tempos e modos verbais.  Substantivos. 

Pronomes. Preposições. Advérbios. Verbos preposicionais.  Orações Condicionais.  Discurso Direto e Indireto.  O processo 

de ensino aprendizagem de Língua Inglesa: teorias, metodologias e técnicas. 

 
PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 

Desenvolvimento Humano. Didática. O Professor e a prática pedagógica. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). As 

instituições de educação como espaço de produção das culturas infantis. Recreação: Atividades recreativas, literatura 

infantil, tipos de textos literários. Métodos e processos no ensino da leitura. Temas Transversais, Interdisciplinaridade. 

Planejamento e Projeto pedagógico. Metodologia de ensino, Currículo e Didática. O Professor e a prática pedagógica. 

Teóricos da educação: Paulo Freire, Lev Vygotsky, Jean Piaget, Maria Montessori, Emilia Ferreiro. Teorias da Aprendizagem. 

Projeto Político. 
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ANEXO III 

                                                                                                 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA- SP – PROCESSO SELETIVO 003/2021 
 

DATAS EVENTOS 

21/12/2021 Publicação do edital do PROCESSO SELETIVO 

       21/12/2021 as 17h a 30/12/2021 as 17h  
Período para realizar a inscrição via internet no site da organizadora, nos 

termos deste Edital. 

               22/12/2021 a 30/12/2021 Período para realizar a inscrição na qualidade de Deficiente e Lactante, 

nos termos deste Edital. 

                22/12/2021 a 30/12/2021 Período para envio dos documentos referente a prova de títulos, nos 

termos deste Edital. 

Até 30/12/2021 Período para realizar o pagamento da taxa de inscrição 

03/01/2022 
Publicação das inscrições homologadas (deferidas e indeferidas), 

inclusive às referentes à condição de Deficiente e Lactante.  

04/01/2022 a 05/01/2022 Prazo para recurso referente à homologação das inscrições 

06/01/2022 Publicação do edital de convocação para a Prova Objetiva/ Dissertativa e 

Prova de Aptidão Física Divulgação do resultado dos recursos referentes 

à homologação das inscrições 

09/01/2022 
Realização da Prova Escrita Objetiva/ Prova de Aptidão Física 

10/01/2022 
Divulgação do gabarito preliminar da Prova Objetiva 

11/01/2022 a 12/01/2022 Prazo para recurso contra o gabarito preliminar  

17/01/2022 Publicação da classificação preliminar da Prova Objetiva, Prova 

Dissertativa, Prova de Títulos e Prova de Aptidão Física, e divulgação do 

gabarito oficial 

18/01/2022 e 19/01/2022 Prazo para recurso contra a classificação preliminar  

                           20/01/2022 Divulgação da Classificação Final e respostas dos recursos/Homologação 

do PROCESSO SELETIVO 


